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REEDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO LICITATORIO 3559/2024
GILBERTO DA COSTA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE CIDREIRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, pelo sistema de registro de preço, do tipo menor preço por item, objetivando a contratação de empresa para a possível fornecimento, com entrega imediata conforme solicitação, de Materiais Elétricos, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021.

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: www.pregaobanrisul.com.br, podendo as propostas e os documentos serem enviados do dia 02 de abril de 2025 até o dia da abertura das propostas, dia 15 de abril de 2025 às 09h30min, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília.

1. DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação para o possível fornecimento dos seguintes produtos, cujas descrições e condições de entrega estão detalhadas neste edital e seus anexos:

	Item
	Descrição
	Un
	Qtd
	Marca
	Vlr Unit Referencial
	Total

	1
	20988 - Arruela quadrada a fogo 45x45 3mm,18. 
	UNI
	10.001
	
	3,31
	33.103,31

	2
	8513 - BASE PARA RELÉ FOTOELÉTRICO COM SUPORTE METÁLICO 
	UNI
	3.001
	
	31,76
	95.311,76

	3
	20978 - Braço com sapata para luminária pública galvanizado a fogo - Diâmetro encaixe nas pétalas 48,3mm, comprimento do braço para pétalas de no mínimo 3 metros, grau de instalação 40, sapata 375mm, parede mínima 2,25mm Ângulo de montagem de 0° a 5° no po - Braço curvo com sapata para luminária pública, galvanizado a fogo - Diâmetro encaixe nas pétalas 48,3mm, comprimento do braço para pétalas de no mínimo 3 metros, grau de instalação 40, sapata 375mm, parede mínima 2,25mm Ângulo de montagem de 0° a 5° no ponto da luminária 
	UNI
	1.001
	
	119,47
	119.589,47

	4
	21631 - Braço com sapata para luminária pública galvanizado a fogo Diâmetro encaixe nas pétalas 48,3mm, comprimento do braço para pétalas de no mínimo 3 metros, grau de instalação 40, sapata 375mm, parede mínima 2,25mm Ângulo de montagem de 0° a 5° no po- Braço curvo com sapata para luminária pública, galvanizado a fogo - Diâmetro encaixe nas pétalas 48,3mm, comprimento do braço para pétalas de no mínimo 2 metros, grau de instalação 40, sapata 375mm, parede mínima 2,25mm Ângulo de montagem de 0° a 5° no ponto da luminária 
	UNI
	2.001
	
	82,65
	165.382,65

	5
	21630 - Braço luminária externa Aço Carbono, Aplicação: Poste De Iluminação Pública, Comprimento: 1.000 MM, Tratamento Superficial: Zincagem Por Imersão A Quente, espessura da parede 1,5mm, Tipo Fixação: Por Parafuso , Diâmetro Tubo: 25 MM, Diâmetro Furo: 12,7 MM, Tipo Lâmpada: Vapor De Sódio De 70w Com Reator , Acessórios: Arruela Quadrada De 2x2&amp;amp;quot;; Pé P/Fixar Ao Poste 
	UNI
	2.001
	
	28,63
	57.288,63

	6
	21637 - CABO FLEXÍVEL 1,5mm CAPA DE SILICONE 750V 300 GRAUS 
	RL
	24
	
	304,90
	7.317,60

	7
	21638 - CABO FLEXÍVEL 2,5mm CAPA DE SILICONE 750V 300 GRAUS 
	RL
	14
	
	1.043,50
	14.609,00

	8
	20887 - Cabo Multiplex Multiplexado De Alumínio ,16Mm x 4 Vias Isoladas (Neutro isolado) 0,6/1Kv 
	RL
	43
	
	821,00
	35.303,00

	9
	20888 - Cabo Multiplex Multiplexado De Alumínio 10Mm x 4 Vias Isoladas (Neutro isolado) 0,6/1Kv. 
	RL
	43
	
	559,75
	24.069,25

	10
	20891 - Cabo Multiplex Multiplexado De Alumínio 25Mm x 4 Vias Isoladas (Neutro isolado) 0,6/1Kv. 
	RL
	13
	
	1.113,20
	14.471,60

	11
	20890 - Cabo Multiplex Multiplexado De Alumínio 35Mm x 4 Vias Isoladas (Neutro isolado) 0,6/1Kv. 
	RL
	13
	
	1.787,75
	23.240,75

	12
	20885 - Cabo Multiplex Multiplexado De Alumínio Duplex 10Mm 2 Vias Isoladas (Neutro isolado) 0,6/1Kv. 
	RL
	43
	
	303,20
	13.037,60

	13
	21636 - CABO PP 2X1,5MM 
	RL
	63
	
	370,00
	23.310,00

	14
	21635 - CABO PP 3X2,5MM COBRE FLEXÍVEL 
	RL
	14
	
	603,83
	8.453,62

	15
	21641 - CABO SINTENAX P.1KVA 10MM² 
	RL
	63
	
	713,00
	44.919,00

	16
	21642 - CABO SINTENAX P.1KVA 16MM² 
	RL
	63
	
	1.007,25
	63.456,75

	17
	21643 - CAIXA DE MEDIÇÃO COM LENTE, MONOFASICA, PADRÃO CEEE (polipropileno) 
	UNI
	23
	
	116,02
	2.668,46

	18
	21079 - CAIXA DE MEDIÇÃO COM LENTE, TRIFASICA, PADRÃO CEEE 
	UNI
	37
	
	205,89
	7.617,93

	19
	21644 - CHUVEIRO 220W MINIMO 5.500 3 TEMPERATURAS 
	UNI
	85
	
	107,13
	9.106,05

	20
	1052 - CHUVEIRO ALTA VASÃO 127V 5.500w mínimo 3 temperaturas 
	UNI
	100
	
	127,74
	12.774,00

	21
	20894 - CINTA PARA POSTE GALVANIZADA A FOGO COM DIÂMETRO DE 120 MM OU 130 MM COM 3 PARAFUSOS E PORCAS 
	KIT
	1.001
	
	24,19
	24.214,19

	22
	20896 - CINTA PARA POSTE GALVANIZADA A FOGO COM DIÂMETRO DE 180 MM OU 190MM COM 3 PARAFUSOS E PORCAS 
	KIT
	1.001
	
	54,38
	54.434,38

	23
	20897 - CINTA PARA POSTE GALVANIZADA A FOGO COM DIÂMETRO DE 210 MM OU 220MM COM 3 PARAFUSOS E PORCAS 
	KIT
	1.001
	
	37,12
	37.157,12

	24
	20898 - CINTA PARA POSTE GALVANIZADA A FOGO COM DIÂMETRO DE 240 MM OU 250MM COM NO MÍNIMO 3 PARAFUSOS E PORCAS 
	KIT
	1.001
	
	51,71
	51.761,71

	25
	20910 - CINTA PARA POSTE GALVANIZADA A FOGO COM DIÂMETRO DE 280 MM COM NO MÍNIMO 3 PARAFUSOS E PORCAS 
	KIT
	1.001
	
	46,24
	46.286,24

	26
	20899 - CINTA PARA POSTE GALVANIZADA A FOGO COM DIÂMETRO DE 320 MM COM NO MÍNIMO 3 PARAFUSOS E PORCAS 
	KIT
	1.001
	
	47,29
	47.337,29

	27
	21073 - CINTA PARA POSTE GALVANIZADA A FOGO COM DIÂMETRO DE 400 MM COM NO MÍNIMO 3 PARAFUSOS E PORCAS. 
	KIT
	1.001
	
	54,98
	55.034,98

	28
	20895 - CINTA PARA POSTE GALVANIZADA A FOGO COM DIÂMETRO DE150 MM ou 160MMCOM 3 PARAFUSOS E PORCAS 
	KIT
	1.001
	
	34,04
	34.074,04

	29
	21650 - CONECTOR CDP 120 
	UNI
	2.001
	
	13,83
	27.673,83

	30
	11533 - CONECTOR PIRCEN CDP-70 
	UNI
	10.001
	
	8,77
	87.708,77

	31
	21645 - CONTACTORA TRIFÁSICO MINIMO 50A- 220W 
	UNI
	41
	
	236,70
	9.704,70

	32
	20904 - Disjuntor Baixa Tensão Aplicação: Instalações Elétricas , Número De Fases: bifásico , Curva De Disparo: C , Corrente Nominal: 32 A, Funcionamento: Termomagnético , Padrão: Din 
	UNI
	140
	
	19,71
	2.759,40

	33
	20911 - Disjuntor Baixa Tensão Aplicação: Instalações Elétricas , Número De Fases: monofásico , Curva De Disparo: C , Corrente Nominal: 16 A, Funcionamento: Termomagnético , Padrão: Din 
	UNI
	160
	
	9,48
	1.516,80

	34
	20912 - Disjuntor Baixa Tensão Aplicação: Instalações Elétricas , Número De Fases: monofásico , Curva De Disparo: C , Corrente Nominal: 32 A, Funcionamento: Termomagnético , Padrão: Din 
	UNI
	140
	
	10,61
	1.485,40

	35
	20905 - Disjuntor Baixa Tensão Aplicação: Instalações Elétricas , Número De Fases:1 , Curva De Disparo: C , Corrente Nominal: 20 A, Funcionamento: Termomagnético , Padrão: Din 
	UNI
	140
	
	9,67
	1.353,80

	36
	20906 - Disjuntor Baixa Tensão Aplicação: Instalações Elétricas , Número De Fases:1 , Curva De Disparo: C , Corrente Nominal: 25 A, Funcionamento: Termomagnético , Padrão: Din 
	UNI
	140
	
	9,27
	1.297,80

	37
	20913 - Disjuntor Baixa Tensão Aplicação: Instalações Elétricas , Número De Fases:1 , Curva De Disparo: C , Corrente Nominal: 40 A, Funcionamento: Termomagnético , Padrão: Din 
	UNI
	140
	
	13,70
	1.918,00

	38
	20914 - Disjuntor Baixa Tensão Aplicação: Instalações Elétricas , Número De Fases:1 , Curva De Disparo: C , Corrente Nominal: 50 A, Funcionamento: Termomagnético , Padrão: Din 
	UNI
	140
	
	13,06
	1.828,40

	39
	20915 - Disjuntor Baixa Tensão Aplicação: Instalações Elétricas , Número De Fases:3 , Curva De Disparo: C , Corrente Nominal: 100 A, Funcionamento: Termomagnético , Padrão: Din 
	UNI
	35
	
	132,75
	4.646,25

	40
	20916 - Disjuntor Baixa Tensão Aplicação: Instalações Elétricas , Número De Fases:3 , Curva De Disparo: C , Corrente Nominal: 32 A, Funcionamento: Termomagnético , Padrão: Din 
	UNI
	21
	
	25,66
	538,86

	41
	20917 - Disjuntor Baixa Tensão Aplicação: Instalações Elétricas , Número De Fases:3 , Curva De Disparo: C , Corrente Nominal: 40 A, Funcionamento: Termomagnético , Padrão: Din 
	UNI
	21
	
	33,13
	695,73

	42
	20918 - Disjuntor Baixa Tensão Aplicação: Instalações Elétricas , Número De Fases:3 , Curva De Disparo: C , Corrente Nominal: 50 A, Funcionamento: Termomagnético , Padrão: Din 
	UNI
	65
	
	54,42
	3.537,30

	43
	20919 - Disjuntor Baixa Tensão Aplicação: Instalações Elétricas , Número De Fases:3 , Curva De Disparo: C , Corrente Nominal: 63 A, Funcionamento: Termomagnético , Padrão: Din 
	UNI
	65
	
	56,82
	3.693,30

	44
	20972 - DPS 45KA, MONOPOLAR 
	UNI
	510
	
	55,48
	28.294,80

	45
	21046 - DR DIFERENCIAL RESIDUAL 2 POLOS, 40A 
	UNI
	11
	
	60,40
	664,40

	46
	21047 - DR DIFERENCIAL RESIDUAL 4 POLOS, MINIMO 40A 
	UNI
	11
	
	124,29
	1.367,19

	47
	21633 - FIO CABO FLEXIVEL 2 x 2,50 PP 
	RL
	63
	
	454,33
	28.622,79

	48
	21634 - FIO CABO FLEXIVEL 4 x 2,50 PP 
	RL
	24
	
	885,50
	21.252,00

	49
	21640 - FIO CABO PP 2X4.00MM 
	RL
	14
	
	637,37
	8.923,18

	50
	21632 - FIO CABO PP 4X6MM 
	RL
	63
	
	1.984,50
	125.023,50

	51
	21646 - FIO DE COBRE FLEXÍVEL PARALELO 2X2,5MM 
	RL
	34
	
	325,17
	11.055,78

	52
	20923 - FIO DE COBRE SÓLIDO/RIGIDO 1,5MM 750V, PADRÃO ABNT 
	RL
	34
	
	151,00
	5.134,00

	53
	20924 - FIO DE COBRE SÓLIDO/RIGIDO 2,5MM 750V, PADRÃO ABNT 
	RL
	34
	
	376,00
	12.784,00

	54
	20920 - FIO FLEXIVEL 1,5MM ROLO DE 100M, tensão de isolamento 750, (AZUL, VERMELHO, BRANCO, PRETO, VERDE E/OU CINZA) cor a ser definida na hora do pedido 
	RL
	93
	
	99,52
	9.255,36

	55
	19480 - FIO FLEXIVEL 10MM ROLO DE 100M, tensão de isolamento 750, (AZUL, VERMELHO, BRANCO, PRETO, VERDE E/OU CINZA) cor a ser definida na hora do pedido 
	RL
	73
	
	891,14
	65.053,22

	56
	19481 - FIO FLEXÍVEL 2,5MM ROLO DE 100M, tensão de isolamento 750, (AZUL, VERMELHO, BRANCO, PRETO, VERDE E/OU CINZA) COR A SER DEFINIDA NA HORA DO PEDIDO 
	RL
	103
	
	278,45
	28.680,35

	57
	19482 - FIO FLEXÍVEL 4MM ROLO DE 100M, tensão de isolamento 750, (AZUL, VERMELHO, BRANCO, PRETO, VERDE E/OU CINZA) COR A SER DEFINIDA NA HORA DO PEDIDO 
	RL
	93
	
	376,66
	35.029,38

	58
	19483 - FIO FLEXIVEL 6MM ROLO DE 100M, tensão de isolamento 750, (AZUL, VERMELHO, BRANCO, PRETO, VERDE E/OU CINZA) COR A SER DEFINIDA NA HORA DO PEDIDO 
	RL
	73
	
	474,83
	34.662,59

	59
	21647 - FIO PLASTICHUMBO 2x2,50 mm COBRE PADRÃO ABNT 
	RL
	24
	
	557,26
	13.374,24

	60
	20909 - FITA ISOLANTE ELETRICA Cor: cor a definir na hora do pedido, Comprimento: 20 M, Largura: 19 Mm, 
	UNI
	1.220
	
	6,92
	8.442,40

	61
	20922 - FITA ISOLANTE ELÉTRICA MATERIAL BÁSICO: PVC AUTOEXTINGUÍVEL, RESISTÊNCIA À TENSÃO: ATÉ 750 V, COR: PRETA, CLASSE A, TEMPERATURA: 105º C, COMPRIMENTO:20 M, LARGURA:19 MM, ESPESSURA:0,19 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RESISTENTE A U.V, ANTICHAMAS E AUTOEXTINGUÍVEL. 
	UNI
	1.220
	
	23,06
	28.133,20

	62
	20159 - Fita isolante liquida 50ml 
	FR
	61
	
	33,35
	2.034,35

	63
	21648 - HASTE TERRA COBREADA 1/2x2,00M (MINIMO 2 ) 
	UNI
	190
	
	38,83
	7.377,70

	64
	20925 - INTERRUPTOR MODULO 10/250 
	UNI
	3.050
	
	13,99
	42.669,50

	65
	16308 - LÂMPADA DE LED (BULBO) 15W BIVOLT E 27, LUZ BRANCA 6500K 
	UNI
	6.500
	
	7,37
	47.905,00

	66
	21649 - LÂMPADA DE LED 120W/BIVOLT LUZ BRANCA E-40 
	UNI
	3.550
	
	144,50
	512.975,00

	67
	20926 - LÂMPADA DE LED 30W/BIVOLT LUZ BRANCA E-27 
	UNI
	3.800
	
	25,01
	95.038,00

	68
	20927 - LÂMPADA DE LED 50W/BIVOLT LUZ BRANCA E-40 
	UNI
	3.800
	
	28,81
	109.478,00

	69
	20742 - LÂMPADA LED 9/10W E27 BRANCA BIVOLT 
	PÇ
	6.100
	
	4,38
	26.718,00

	70
	20928 - LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 150W-220V- E-40 bulbo tubular, com fluxo luminoso no mínimo de 15.000 lúmens e vida útil mínima de 32.000 horas. COM CERTIFICADO ISO 9001,CREDENCIADO JUNTO AO INMETRO COM SELO PROCEL 
	UNI
	4.001
	
	22,15
	88.622,15

	71
	20929 - LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO DE 250W TUBULAR COM VIDA ÚTIL 32.000H FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.000LM, COM CERTIFICADO ISO 9001,CREDENCIADO JUNTO AO INMETRO. COM SELO PROCEL 
	UNI
	4.001
	
	31,30
	125.231,30

	72
	20930 - LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO DE 400W TUBULAR COM VIDA ÚTIL 32.000H FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.000LM, COM CERTIFICADO ISO 9001,CREDENCIADO JUNTO AO INMETRO. COM SELO PROCEL 
	UNI
	1.0010
	
	36,58
	36.616,58

	73
	20931 - LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO DE 70W TUBULAR COM VIDA ÚTIL 32.000H FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.000LM, COM CERTIFICADO ISO 9001,CREDENCIADO JUNTO AO INMETRO. COM SELO PROCEL 
	UNI
	10.001
	
	14,13
	141.314,13

	74
	20984 - LUMINÁRIA (PRATO E/OU CABEÇA) E-40 FECHADA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM ALUMÍNIO, SEM GRADE DE PROTEÇÃO EM AÇO, SOQUETE PORCELANA COM BASE TIPO E-40 RESISTENTE A CHOQUES TÉRMICOS PARA USO DE LÂMPADAS DE ATÉ 400W, COM DIFUSOR EM POLICARBONATO INJETADO E ANTI UV. 
	UNI
	1.001
	
	121,45
	121.571,45

	75
	2556 - LUMINÁRIA EM ALUMÍNIO E-27 estampado com anodização em alto brilho, espessura mínima de chapa de 1,2mm, soquete de porcelana E-27, suporte de fixação (rabeta) em alumínio injetado ou fundido para braços de 1&quot; com alt de 193, comp de 344, larg 255, com refrator em policarbonato. Parafusos, fechos e trincos de aço inox. Uso com lâmpada de vapor de sódio até 150w. Todas as luminárias deverão ser com braço de 1 metro de comprimento, diâmetro 25,4mm, galvanizados a fogo 
	UNI
	201
	
	121,38
	24.397,38

	76
	2560 - LUMINÁRIA EM ALUMÍNIO E-40 estampado e anodizado brilhante, espessura mínima de chapa de 1,0mm, para lâmpada de vapor de sódio/metálico até 400w. Pescoço em alumínio fundido/injetado com regulagem múltipla de 25,4 até 60,3mm através de braçadeira em aço galvanizado à fogo. Parafusos, fechos e trincos em aço inox. Difusor em policarbonato injetado de alta resistência mecânica e anti-UV. Acompanhada de braço de cisne, galvanizado à fogo, com parede de tubo mínima de 2,0mm, comprimento de 3 metros, projeção de 2,5 metros, diâmetro externo 508,8m, comprimento mínimo de sapata de 30cm, com dois furos para fixação através de parafusos M16 sem reator acoplado na cabeça 
	UNI
	1.001
	
	285,20
	285.485,20

	77
	8237 - MODULO CEGO 
	UNI
	4.050
	
	4,34
	17.577,00

	78
	20950 - Parafuso auto atarraxante sextavado 5/16 x 7.5 AÇO INOX 
	UNI
	1.201
	
	1,13
	1.357,13

	79
	20956 - Parafuso philips auto atarraxante 3.0X35 
	UNI
	3.201
	
	0,18
	576,18

	80
	20954 - Parafuso philips auto atarraxante 30x25 
	UNI
	4.200
	
	0,07
	294,00

	81
	20955 - Parafuso philips auto atarraxante 30X30 
	UNI
	3.201
	
	0,19
	608,19

	82
	21655 - Parafuso Philips auto atarraxante 35x35 
	UNI
	3.201
	
	0,10
	320,10

	83
	20957 - Parafuso philips auto atarraxante 35X40 
	UNI
	3.201
	
	0,12
	384,12

	84
	20958 - Parafuso philips auto atarraxante 35X45 
	UNI
	3.201
	
	0,19
	608,19

	85
	20959 - Parafuso philips auto atarraxante 35X50 
	UNI
	3.201
	
	0,45
	1.440,45

	86
	20960 - Parafuso philips auto atarraxante 35X55 
	UNI
	3.201
	
	0,22
	704,22

	87
	20961 - Parafuso philips auto atarraxante 35X70 
	UNI
	3.201
	
	0,67
	2.144,67

	88
	20946 - PARAFUSO RETO GALVANIZADO A FOGO COM ROSCA TOTAL MEDINDO 25 CM X 1/2&quot; COM 2PORCA QUADRADA E 2 ARRUELA LISA PROPORCIONAL 
	KIT
	1.051
	
	30,12
	31.656,12

	89
	20945 - PARAFUSO RETO GALVANIZADO A FOGO COM ROSCA TOTAL MEDINDO 30CM X 1/2&quot; COM 2PORCA QUADRADA E 2 ARRUELA LISA PROPORCIONAL 
	KIT
	1.051
	
	20,98
	22.049,98

	90
	20947 - PARAFUSO RETO GALVANIZADO A FOGO COM ROSCA TOTAL MEDINDO 35CM X 1/2&quot; COM 2PORCA QUADRADA E 2 ARRUELA LISA PROPORCIONAL 
	KIT
	1.051
	
	19,73
	20.736,23

	91
	20948 - PARAFUSO RETO GALVANIZADO A FOGO COM ROSCA TOTAL MEDINDO 40CM X 1/2&quot; COM 2PORCA QUADRADA E 2 ARRUELA LISA PROPORCIONA 
	KIT
	1.051
	
	20,69
	21.745,19

	92
	21065 - PARAFUSO RETO GALVANIZADO A FOGO COM ROSCA TOTAL MEDINDO 50CM X 1/2&amp;quot; COM 2PORCA QUADRADA E 2 ARRUELA LISA PROPORCIONAL 
	KIT
	1.051
	
	21,68
	22.785,68

	93
	20949 - PARAFUSO RETO GALVANIZADO A FOGO COM ROSCA TOTAL MEDINDO 70CM X 1/2&quot; COM 2PORCA QUADRADA E 2 ARRUELA LISA PROPORCIONA 
	KIT
	1.051
	
	17,77
	18.676,27

	94
	20973 - PARAFUSO ROSCA SOBERBA SEXTAVADO 1/4 50 (AÇO INOX) 
	UNI
	1.101
	
	0,93
	1.023,93

	95
	21651 - PARAFUSO ROSCA SOBERBA SEXTAVADO 1/4 60 (AÇO INOX) 
	UNI
	1.101
	
	0,89
	979,89

	96
	21654 - PARAFUSO ROSCA SOBERBA SEXTAVADO 1/4 70 (AÇO INOX) 
	UNI
	1.101
	
	0,80
	880,80

	97
	21652 - PARAFUSO ROSCA SOBERBA SEXTAVADO 5/16 150 (AÇO INOX) 
	UNI
	1.101
	
	1,66
	1.827,66

	98
	21653 - PARAFUSO ROSCA SOBERBA SEXTAVADO 5/16 110 (AÇO INOX) 
	UNI
	1.101
	
	1,07
	1.178,07

	99
	21665 - PARAFUSO ROSCA SOBERBA SEXTAVADO 5/16 70 
	UNI
	1.101
	
	1,20
	1.321,20

	100
	20932 - PLACA 4X2 COM SUPORTE 3 MÓDULOS - INSTALAÇÃO EM CAIXA 4X2 EMBUTIDA EM PAREDE (TOMADA VAZIA SEM MODULO) 
	KIT
	3.100
	
	2,76
	8.556,00

	101
	11295 - PLAFON E 27 
	UNI
	5.200
	
	5,97
	31.044,00

	102
	20933 - PLUG FEMEA 10A, 250V 3 PINOS 
	UNI
	2.301
	
	3,73
	8.582,73

	103
	20934 - PLUG FEMEA 20A, 250V 3 PINOS 
	UNI
	2.301
	
	4,89
	11.251,89

	104
	20936 - PLUG MACHO 10A, 250V 3 PINOS 
	UNI
	2.301
	
	3,46
	7.961,46

	105
	20935 - PLUG MACHO 20A, 250V 3 PINOS 
	UNI
	2.301
	
	4,14
	9.526,14

	106
	21656 - REATOR EXTERNO VAPOR DE SÓDIO 150W - 220V - 60HZ ALTO FATOR DE POTENCIA, BOBINAGEM DE COBRE, COM CANECA GALVANIZADA A FOGO COM BASE PARA RELE FOTOELETRICO ACOPLADA, PERDAS MAXIMAS 22W,COM SELO ENSE/PROCEL/INMETRO IMPRESSO NO PRODUTO E GARANTIA DE 03 ANOS 
	UNI
	3.001
	
	61,86
	185.641,86

	107
	20937 - REATOR EXTERNO VAPOR DE SÓDIO 250W 220V - 60HZ ALTO FATOR DE POTENCIA, BOBINAGEM DE COBRE, COM CANECA GALVANIZADA A FOGO COM BASE PARA RELE FOTO ELETRICO ACOPLADA, PERDAS MAXIMA DE 14W, COM SELO ENSE/PROCEL/INMETRO IMPRESSO NO PRODUTO E GARANTIA DE 03 ANOS 
	UNI
	3.001
	
	65,06
	195.245,06

	108
	20938 - REATOR EXTERNO VAPOR DE SÓDIO 400W 220V - 60HZ ALTO FATOR DE POTENCIA, BOBINAGEM DE COBRE, COM CANECA GALVANIZADA A FOGO COM BASE PARA RELE FOTO ELETRICO ACOPLADA, PERDAS MAXIMA DE 14W, COM SELO ENSE/PROCEL/INMETRO IMPRESSO NO PRODUTO E GARANTIA DE 03 ANOS 
	UNI
	1.001
	
	79,48
	79.559,48

	109
	21657 - REATOR EXTERNO VAPOR DE SÓDIO 70W - 220V - 60HZ ALTO FATOR DE POTENCIA, BOBINAGEM DE COBRE, COM CANECA GALVANIZADA A FOGO COM BASE PARA RELE FOTO ELETRICO ACOPLADA, PERDAS MAXIMA DE 14W, COM SELO ENSE/PROCEL/INMETRO IMPRESSO NO PRODUTO E GARANTIA DE 03 ANOS 
	UNI
	5.001
	
	69,02
	345.169,02

	110
	20974 - REATOR INTERNO VAPOR DE SÓDIO 400W - 220V - 60HZ 220V - 60HZ sódio, alto fator de potência, BOBINAGEM DE COBRE, com caneca galvanizada a fogo, garantia de 24 meses e selo PROCEL/INMETRO de desempenho 
	UNI
	201
	
	81,45
	16.371,45

	111
	21021 - REBITE DE REPUXO 4,8x25 DE ALUMÍNIO 
	UNI
	10.221
	
	0,19
	1.941,99

	112
	20941 - REFLETOR LED 100W POTÊNCIA: 100W, TENSÃO NOMINAL: AC220V, FATOR DE POTÊNCIA:&gt;0,97, TIPO DE LED: SMD 3030, FLUXO LUMINOSO: 138LM/W, COR DA LUZ: BRANCA, BIVOLT 
	UNI
	100
	
	51,40
	5.140,00

	113
	19471 - REFLETOR LED 150W BIVOLT 
	UNI
	100
	
	66,28
	6.628,00

	114
	20939 - REFLETOR LED 200W POTÊNCIA: 200W, TENSÃO NOMINAL: AC220V, FATOR DE POTÊNCIA:&gt;0,97, TIPO DE LED: SMD 3030, FLUXO LUMINOSO: 138LM/W, COR DA LUZ: BRANCO, ÂNGULO DE FEIXE LUMINOSO: 90º, BIVOLT 
	UNI
	100
	
	76,00
	7.600,00

	115
	20940 - REFLETOR LED 400W POTÊNCIA: 400W, TENSÃO NOMINAL: AC220V, FATOR DE POTÊNCIA:&gt;0,97, TIPO DE LED: SMD 3030, FLUXO LUMINOSO: 138LM/W, COR DA LUZ: BRANCO, BIVOLT 
	UNI
	100
	
	106,60
	10.660,00

	116
	3558 - RELÉ FOTO ELÉTRICO TIPO II - 105 a 305V saída ligada à noite com sistema FAIL-OFF (no caso de falha do relé as lâmpadas permanecem desligadas) capacidade de carga até 1000W resistivo, 1800VA/220Vac ou 1200Vac, com fator de potência não corrigindo (FP&gt;0,5), 500V corrigidos (FP&gt;0,92) contatos do relé quando desernegizado normalmente abertos, índice de proteção IP-67, tampa em policarbonato estabilizado contra raios UV, base em polímero polipropileno, gaxeta em PVC, retardo de 2 a 5 segundos para ligar ou desligar liga menos que 10LUX, desligar menos que 30LUX, tensão de surto 5000V na rede, 60 meses de garantia, pinos de latão estanhado, temperatura de funcionamento entre -5ºC e 50ºC. Conforme NBR 5123 com cadastro no banco de produtos aprovados junto ao CEIP/LABELO. Vida útil mínima de 5000 operações em NF. 
	UNI
	6.140
	
	25,98
	159.517,20

	117
	19325 - RELÉ FOTOELÉTRICO INSTANTÂNEO 1000w 200v Magnético NA, tensão 200vca; tecnologia microcontrolado , índice de proteção IP65, tampa em policarbonato com proteção UV, base em copolimero polipropileno, gaxeta em PVC, tipo de contato quando desenergizado normalmente aberto (NA) - Fail-off, impede acionamento indevido a variações bruscas de luminosidade com raios, laser, nuvem e etc. Menor que 4 segundos para ligar ou para desligar (tipo instantâneo), entre 3 e 20 lux,menor que 80 lux respeitando a relação de histerese entre liga e desliga (histerese); 1,2 a 4 vezes, exclusivo sistema de comutação dos contatos próximos ao zero de tensão da rede elétrica aumentando a vida útil do conjunto,design moderno com exclusivo fechamento sem parafusos, uso do sensor por silício, fototransistor, suporta mais de 4000v/2000A, menor que 0,7w, maior 2500v, pinos em latão estanhados, mapa de marcação indelével do momento e colocação em campo, garantia 1 ano, potência resistiva 1000w 
	UNI
	61
	
	34,31
	2.092,91

	118
	21658 - RELÉ TEMPORIZADOR 8 PROGRAMAS 
	UNI
	111
	
	123,09
	13.662,99

	119
	21659 - SUPORTE AS11 GALVANIZADO A FOGO c/ roldana 
	UNI
	2.011
	
	29,97
	60.269,67

	120
	21087 - SUPORTE DE LOUÇA E27 
	UNI
	5.030
	
	3,24
	16.297,20

	121
	20963 - Tomada externa/sobrepor Corrente Nominal: 10 A, Tensão Nominal: 250 V, Características Adicionais: Caixa Fechada, Posição Relativa: Sobrepor 
	UNI
	4.520
	
	16,99
	76.794,80

	122
	20964 - Tomada externa/sobrepor Corrente Nominal: 20 A, Tensão Nominal: 250 V, Características Adicionais: Caixa Fechada, Com 1 Interruptor Simples Com 2 Sec , Aplicação: Instalação Elétrica , Material: Pvc , Posição Relativa: Sobrepor 
	UNI
	4.520
	
	17,75
	80.230,00

	123
	20966 - TOMADA MODULO 2P +T 10A 
	UNI
	3.050
	
	14,37
	43.828,50

	124
	20967 - TOMADA MODULO 2P +T 20A 
	UNI
	3.050
	
	14,23
	43.401,50

	125
	20968 - TOMADA SEM MODULO 
	UNI
	2.051
	
	25,13
	51.541,63

	126
	20970 - TORNEIRA ELÉTRICA 127W MÍNIMO 5500W 
	UNI
	66
	
	194,36
	12.827,76

	127
	20969 - TORNEIRA ELÉTRICA 220W MÍNIMO7500W 
	UNI
	66
	
	210,31
	13.880,46

	128
	21660 - TRILHO P/ DISJUNTOR DIN 1M 
	UNI
	46
	
	17,65
	811,90


1.2. A entrega dos produtos deverá ser feita nos endereços, Rua Silveira Martins, nº 349, Centro, Cidreira; Rua João Neves, nº 194, Centro, Cidreira; Rua Francisco Antônio de Melo, nº 2673, Centro, Cidreira, em até 07 (sete) dias úteis após a solicitação do material, em horário de expediente, devendo comunicar-se previamente com o fiscal do contrato, para que este acompanhe a entrega. 
1.3. Durante a vigência da Ata, que é de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação, deverão ser observadas as especificações contidas neste edital visando aquisições futuras pelo órgão relacionado no Termo de Abertura. 

1.4. As quantidades constantes no Anexo III deste Edital, poderão ou não serem contratadas pelo Município. Se adquiridas, serão fornecidas pela licitante vencedora, mediante emissão de ordem de fornecimento (empenho), de acordo com o disposto neste Edital, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município.

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME

2.1. Para participar do certame, o licitante deve estar devidamente credenciado no sistema eletrônico junto à Seção de Cadastro CELIC (Central de Licitações do Estado, sito à Av. Borges de Medeiros, 1501, 1º e 2º andares – Porto Alegre/RS), além de atender todas as exigências presentes neste Edital e seus Anexos.

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: www.pregaobanrisul.com.br/fornecedores.

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:

2.4. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

2.5. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

2.6. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;
2.7. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

3. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. As propostas iniciais deverão ser enviadas por meio do sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4  deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública;
3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais:

3.2.1. Quanto a DOCUMENTAÇÃO, será solicitada pelo Pregoeiro após o aceite da Proposta Final, observando o item 5 deste Edital.

3.2.2. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, como condição de participação;

3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº123, de 2006, como condição para aplicação do disposto no(s) iten(s) 9, deste edital.

3.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais:

3.3.1. Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
3.3.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

3.3.3. Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.3.4. Que no ano-calendário de realização da licitação, a microempresa ou a empresa de pequeno porte ainda não celebrou contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.3.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3.6. Que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República.

3.4. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 02 (duas) horas.
4. PROPOSTA

4.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do Anexo III – Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do produto ofertado, incluindo marca, modelo, referências e demais dados técnicos, bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas.

4.3. Serão aceitos, nos valores unitários, 02 (duas) casas decimais.

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, observando o procedimento disposto no item 5 deste Edital:

5.1.1. DECLARAÇÕES:

a) Declaração conjunja conforme (modelo Anexo I). 

b) A declaração deve conter os quatro elementos conforme segue:

c)  que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal.;

d) Declaração de Idoneidade e inexistência de fato impeditivo

e) Declaração de inexistência de servidor público no quadro de funcionários.
5.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

c) Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de credenciamento, outorgando poderes ao representante para decidir a respeito dos atos constantes da presente licitação.
5.1.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

b) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, e com o Município de Cidreira, nos termos do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei;


OBS: A CND do Município de Cidreira pode ser obtida no site www.cidreira.rs.gov.br – Portal de Serviços – Emitir Certidões (Imóvel Geral) – informe o CNPJ e busca; se não tiver cadastro no Município solicitar através do e-mail licitacoescidreira@yahoo.com.br informando o CNPJ com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis ao evento.
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

d) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o licitante for pessoa jurídica);

5.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Atestado (s) de capacidade técnica ou certidão, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem ter o licitante fornecido produtos, de maneira satisfatória, compatível em características com o objeto desta licitação;
5.1.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

b) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Para fins de validade desta Certidão, será considerado o prazo de 90 (noventa dias) a contar da data de sua expedição.

OBS: Caso a empresa esteja em Recuperação Judicial, deve enviar o processo para análise.

5.1.5.1. É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório.

5.1.5.2. Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil.

5.1.5.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
5.1.5.4. As empresas constituídas a menos de 02 (dois) anos, apresentarão os documentos exigidos na alínea “a” referente ao último exercício.

5.1.5.5. Para comprovação da boa situação financeira da empresa, serão apurados índices mínimos aceitáveis, pela aplicação da seguinte fórmula:

a) Liquidez Instantânea: índice mínimo (1,0)       AD / PC
b) Liquidez Corrente: índice mínimo : (1,0)        AC / PC
c) Liquidez Geral: índice mínimo: (1,0)         AC + ARLP / PC + PELP
Onde: AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; AP = Ativo Permanente; AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo; PL = Patrimônio Líquido.
6. VEDAÇÕES.

6.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria
6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante

6.3. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante

6.4. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua chave e senha.

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme itens 2.3 deste Edital.

7.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet, através do sítio eletrônico: www.pregaobanrisul.com.br.

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

8.2. Serão desclassificadas as propostas que:

a) contiverem vícios insanáveis;

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital.

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação após a fase de lances.

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável
8.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.

8.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

8.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

8.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:

8.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.

8.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.

8.7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 1% do menor lance do item naquele momento, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.

8.7.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado.

8.7.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

8.9. O valor da proposta será reajustado pelo(s) índice(s) do IPCA com data-base vinculada a cada 12 meses da data da assinatura do contrato.

9. MODO DE DISPUTA

9.1. Será adotado o modo de disputa aberta, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7.

9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.

9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.

9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes.

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração, de que trata o item 3.3.3 deste Edital;

10.1.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº123/2006, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

10.1.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo de 05 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 10.1.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.

10.1.3. O disposto no item 10.1.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº123/2006.

10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem.

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações;

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento (SE HOUVER);
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
10.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) Empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul;

b) Empresas brasileiras;

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

e) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
f) Sorteio eletrônico.
11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.
11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.4 deste Edital.

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração.

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO

12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1 , enviados nos termos do item 5, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.

12.2. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

12.3. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.

12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 3.3.3 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 05 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. Nessa hipótese, classificada a proposta, será concedido o prazo previsto no item 3.4 para o envio da documentação de habilitação.

12.6. A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a distância, nos termos dispostos em regulamento do Poder Público.

12.7. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

13. RECURSO

13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) anulação ou revogação da licitação.

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação ou de divulgação da interposição do recurso.

13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 13.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

b) a apreciação dar-se-á em fase única.

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

14.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.

15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4 deste Edital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.3 deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.

15.7. A não apresentação dos originais ou cópias autenticadas dos documentos de habilitação, no prazo do item 15.1, será equiparada a uma recusa injustificada à contratação.
16. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1. O termo inicial da contratação será o da assinatura da Ata de Registro de Preço e o final ocorrerá após o prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme previsto em lei. 

17. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17.1. O pagamento será efetuado por empenho, após o recebimento do objeto, e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): Secretaria de Obras CR8533; Secretaria da Saúde CR253 e CR297, Secretaria de Assistência Social CR518, 8630, 402, 436, 8446, 9108, 9096, 416, 408, 8881 e 8892; Secretaria do Meio Ambiente CR528; Secretaria de Educação CR86, 108, 148, 153, 122, 9144, 9140, 98, 103, 154, 158, 159, 8973, 8588, 8591, 173, 9090, 177, 221 e 224.
17.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

17.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite do bem, material ou serviço, acompanhado do comprovante de recebimento da nota fiscal emitido pela secretaria solicitante. 

17.4. Os pagamentos realizados pelo Município, posteriores aos prazos estabelecidos neste edital, serão acrescidos de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês e correção monetária;

17.4.1. A correção monetária se dará pelo índice IPCA;

17.5. Os preços vencedores do presente certame serão reajustados a cada 12 (doze) meses utilizando como índice o IPCA acumulado dos últimos 12 meses.

17.6. Não serão concedidos reajustes em prazo inferior a 12 (doze) meses.

18. RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O prazo de entrega do(s) produto(s) é de até 07 (sete) dias uteis, a contar da emissão da ordem de fornecimento.

18.2. A entrega dos produtos deverá ser feita nos endereços, Rua Silveira Martins, nº 349, Centro, Cidreira/RS; Rua João Neves, nº 194, Centro, Cidreira; Rua Francisco Antônio de Melo, nº 2673, Centro, Cidreira, em até 07 (sete) dias úteis após a solicitação do material, em horário de expediente, devendo comunicar-se previamente com o fiscal do contrato, para que este acompanhe a entrega. Verificada a desconformidade de algum produto, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 07 (sete) dias, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.

18.3. O item a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte.

18.4. A garantia dos produtos, será não inferior à 12 (meses), a contar da data do recebimento deles.

18.5. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.

19. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

19.1. Acompanhar, fiscalizar e conferir o objeto contratual;

19.2. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;

19.3. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

19.4. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas na entrega do produto;

20. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

20.1. Cumprir fielmente as obrigações contratuais de forma que o serviço seja prestado conforme as especificações apresentadas;

20.2. Considerar os preços propostos completos e suficientes para a prestação do serviço do objeto da contratação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou à má interpretação de parte da Contratada;

20.3. Entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e para fiscais, os instituídos por leis sociais, emolumentos, fornecimento de mão de obra especializada, administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal, estada, hospedagem, alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste edital

20.4. Arcar com todos os tributos, custos e despesas decorrentes do fornecimento do produto/prestação do serviço, assim como as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus empregados quando da entrega ou da assistência técnica ao objeto desta licitação;

20.4.1. Arcar com os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributários, itens, embalagens, tarifas, fretes, seguros, descarga, transporte, material, responsabilidade civil e outros resultantes do contrato, bem como os riscos atinentes à atividade, inclusive quaisquer despesas que venham a incidir sobre os itens, objeto desta contratação.

20.5. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega do item, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pela CONTRATANTE;

20.6. Comunicar, ao dirigente da Secretaria Solicitante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos necessários;

20.7. Proceder a entrega do item homologado, de acordo com o quantitativo e especificações mínimas descritas;

20.8. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados ou terceiros no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependências da CONTRATANTE;

20.9. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as Cláusulas Contratuais e as normas enumeradas na Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021.

20.10. Disponibilizar e manter atualizados os meios de comunicação (e-mail, telefone e etc.), visando uma facilitação do processo, pois as comunicações serão feitas, em regra, por telefone e(ou) e-mail.
21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. Os Licitantes estarão sujeitos as sanções e punições previstas na lei nº 14.133/21.

22. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

22.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias uteis anteriores à data ficada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: licitacoescidreira@yahoo.com.br
22.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no Portal da Transparência no seguinte sítio eletrônico da Administração: www.cidreira.rs.gov.br.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

23.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei n 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contrato.

23.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

23.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.

23.4. Em caso de divergência entre o edital e seus anexos, prevalecerá o disposto no edital.

23.5. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado.

23.6. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone.

23.7. Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

Anexo I – Modelos de Declaração

Anexo II – Termo de Referência

Anexo III – Modelo Apresentação de dados proponente e de Apresentação de Proposta Financeira

Anexo IV – Minuta do Contrato

23.8. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Tramandaí/RS, pra dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renuncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

23.9. Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário das 13h30m às 17h, na Prefeitura Municipal de Cidreira, Secretaria Municipal de Administração - Setor de Licitações, à Rua João Neves, 194, em Cidreira ou pelo endereço eletrônico licitacoescidreira@yahoo.com.br. 

Cidreira, 01 de abril de 2025
GILBERTO DA COSTA SILVA
Prefeito Municipal
ANEXO I
MODELOS DE DECLARAÇÕES

CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL

CREDENCIADO

Nome:___________________________ RG _______________

Endereço:________________________________   CEP:________   Fone:__________

Nº da Identidade:______________        CPF:__________________ 

EMPRESA CREDENCIADORA: 

Nome: _____________   CNPJ/MF: __________________     Inscr. Estadual: _____________ 

Através deste instrumento de credenciamento, a empresa acima descrita, nomeia o CREDENCIADO acima qualificado, para seu representante na licitação, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 003/2025, promovida pelo Município de Cidreira/RS, conferindo-lhe todos os poderes necessários para a prática dos atos licitatórios previstos na Lei Federal nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021, podendo o mesmo tudo assinar e requerer, em especial, protestar, ingressar com recursos, receber notificações, abdicar de direitos e assinar contratos e aditivos (facultativo) oriundos deste certame licitatório. 

Local: _________________de__________de 2025. 

Empresa Credenciadora

Ass. Representante Legal

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 2006 ou CERTIDÃO DA JUCERGS


A Empresa ____________, inscrita no CNPJ sob nº _______, por intermédio de seu representante legal, Sr. ________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____ e do CPF nº ______ e do seu contador, Sr. _______, portador do CRC nº ___/__ , DECLARA, para fins de participação na PREGÃO ELETRÔNICO 003/2025, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é beneficiária da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.


Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4o do artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

_________, __ de _________ de 2025.

____________________________________

Representante Legal 

_____________________________________

Contador da Empresa com carimbo do CRC

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa XXXXX, inscrita no CNPJ sob nº XXXXX, estabelecida na rua: XXXXX, n° XXX, Bairro XXXXX, Município de XXXXX, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) XXXXX, DECLARA, para todos os fins e efeitos da lei Federal nº 14.133/2021, sob as penalidades cabíveis, responsabilizando-se pelo inteiro teor desta declaração, que:

a) Atende aos requisitos de HABILITAÇÃO, e responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei e, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua HABILITAÇÃO, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

c) Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas;

d) Tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação/ contratação;

e) Não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, atendendo ao disposto na Lei Federal n° 14.133/2021 e no art. 7º, inciso XXXIII, da CF/88;

f) Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com qualquer Órgão da

Administração Pública direta ou indireta da União, dos Estados, dos Municípios da Federação, ou punida com suspensão ou impedido do direito de licitar e contratar com o Município;

g) Não possui em seu quadro de funcionários ou societário, com poder de gestão, decisão ou responsabilidade técnica, servidor público do Executivo ou do Legislativo Municipal de Cidreira/RS, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista;

h) Não se enquadra em nenhuma das hipóteses de impedimento previstas no art. 14, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Cidade, XX de XXXXX de 202X.

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

MUNICÍPIO DE CIDREIRA 
PARA: Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social, Secretaria do Meio Ambiente e Secretaria de Obras

NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO 

COMPOSIÇÃO DO PROCESSO:
Departamento de compras realizou a cotação no licitacon e banco de preço com auxílio do responsável Ademir Fialho pois muitos itens tem nomes diferentes e o departamento não tem conhecimento técnico suficiente para realizar a cotação sem auxilio.

O departamento de compras elaborou um DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA para que cada secretaria responda conforme as suas necessidades para que possamos elaborar o ETP e TR conforme informações informadas, não sendo de responsabilidade deste departamento qualquer resposta informada.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
· A contratação tem como objeto a aquisição de materiais elétricos destinados à manutenção e operação das infraestruturas públicas do município, incluindo iluminação pública, prédios administrativos, escolas, unidades de saúde, entre outros serviços essenciais. Conforme tabela abaixo.

	Item
	Descrição
	Un
	Qtd

	1
	20988 - Arruela quadrada a fogo 45x45 3mm,18. 
	UNI
	10.001

	2
	8513 - BASE PARA RELÉ FOTOELÉTRICO COM SUPORTE METÁLICO 
	UNI
	3.001

	3
	20978 - Braço com sapata para luminária pública galvanizado a fogo - Diâmetro encaixe nas pétalas 48,3mm, comprimento do braço para pétalas de no mínimo 3 metros, grau de instalação 40, sapata 375mm, parede mínima 2,25mm Ângulo de montagem de 0° a 5° no po - Braço curvo com sapata para luminária pública, galvanizado a fogo - Diâmetro encaixe nas pétalas 48,3mm, comprimento do braço para pétalas de no mínimo 3 metros, grau de instalação 40, sapata 375mm, parede mínima 2,25mm Ângulo de montagem de 0° a 5° no ponto da luminária 
	UNI
	1.001

	4
	21631 - Braço com sapata para luminária pública galvanizado a fogo Diâmetro encaixe nas pétalas 48,3mm, comprimento do braço para pétalas de no mínimo 3 metros, grau de instalação 40, sapata 375mm, parede mínima 2,25mm Ângulo de montagem de 0° a 5° no po- Braço curvo com sapata para luminária pública, galvanizado a fogo - Diâmetro encaixe nas pétalas 48,3mm, comprimento do braço para pétalas de no mínimo 2 metros, grau de instalação 40, sapata 375mm, parede mínima 2,25mm Ângulo de montagem de 0° a 5° no ponto da luminária 
	UNI
	2.001

	5
	21630 - Braço luminária externa Aço Carbono, Aplicação: Poste De Iluminação Pública, Comprimento: 1.000 MM, Tratamento Superficial: Zincagem Por Imersão A Quente, espessura da parede 1,5mm, Tipo Fixação: Por Parafuso , Diâmetro Tubo: 25 MM, Diâmetro Furo: 12,7 MM, Tipo Lâmpada: Vapor De Sódio De 70w Com Reator , Acessórios: Arruela Quadrada De 2x2&amp;amp;quot;; Pé P/Fixar Ao Poste 
	UNI
	2.001

	6
	21637 - CABO FLEXÍVEL 1,5mm CAPA DE SILICONE 750V 300 GRAUS 
	RL
	24

	7
	21638 - CABO FLEXÍVEL 2,5mm CAPA DE SILICONE 750V 300 GRAUS 
	RL
	14

	8
	20887 - Cabo Multiplex Multiplexado De Alumínio ,16Mm x 4 Vias Isoladas (Neutro isolado) 0,6/1Kv 
	RL
	43

	9
	20888 - Cabo Multiplex Multiplexado De Alumínio 10Mm x 4 Vias Isoladas (Neutro isolado) 0,6/1Kv. 
	RL
	43

	10
	20891 - Cabo Multiplex Multiplexado De Alumínio 25Mm x 4 Vias Isoladas (Neutro isolado) 0,6/1Kv. 
	RL
	13

	11
	20890 - Cabo Multiplex Multiplexado De Alumínio 35Mm x 4 Vias Isoladas (Neutro isolado) 0,6/1Kv. 
	RL
	13

	12
	20885 - Cabo Multiplex Multiplexado De Alumínio Duplex 10Mm 2 Vias Isoladas (Neutro isolado) 0,6/1Kv. 
	RL
	43

	13
	21636 - CABO PP 2X1,5MM 
	RL
	63

	14
	21635 - CABO PP 3X2,5MM COBRE FLEXÍVEL 
	RL
	14

	15
	21641 - CABO SINTENAX P.1KVA 10MM² 
	RL
	63

	16
	21642 - CABO SINTENAX P.1KVA 16MM² 
	RL
	63

	17
	21643 - CAIXA DE MEDIÇÃO COM LENTE, MONOFASICA, PADRÃO CEEE (polipropileno) 
	UNI
	23

	18
	21079 - CAIXA DE MEDIÇÃO COM LENTE, TRIFASICA, PADRÃO CEEE 
	UNI
	37

	19
	21644 - CHUVEIRO 220W MINIMO 5.500 3 TEMPERATURAS 
	UNI
	85

	20
	1052 - CHUVEIRO ALTA VASÃO 127V 5.500w mínimo 3 temperaturas 
	UNI
	100

	21
	20894 - CINTA PARA POSTE GALVANIZADA A FOGO COM DIÂMETRO DE 120 MM OU 130 MM COM 3 PARAFUSOS E PORCAS 
	KIT
	1.001

	22
	20896 - CINTA PARA POSTE GALVANIZADA A FOGO COM DIÂMETRO DE 180 MM OU 190MM COM 3 PARAFUSOS E PORCAS 
	KIT
	1.001

	23
	20897 - CINTA PARA POSTE GALVANIZADA A FOGO COM DIÂMETRO DE 210 MM OU 220MM COM 3 PARAFUSOS E PORCAS 
	KIT
	1.001

	24
	20898 - CINTA PARA POSTE GALVANIZADA A FOGO COM DIÂMETRO DE 240 MM OU 250MM COM NO MÍNIMO 3 PARAFUSOS E PORCAS 
	KIT
	1.001

	25
	20910 - CINTA PARA POSTE GALVANIZADA A FOGO COM DIÂMETRO DE 280 MM COM NO MÍNIMO 3 PARAFUSOS E PORCAS 
	KIT
	1.001

	26
	20899 - CINTA PARA POSTE GALVANIZADA A FOGO COM DIÂMETRO DE 320 MM COM NO MÍNIMO 3 PARAFUSOS E PORCAS 
	KIT
	1.001

	27
	21073 - CINTA PARA POSTE GALVANIZADA A FOGO COM DIÂMETRO DE 400 MM COM NO MÍNIMO 3 PARAFUSOS E PORCAS. 
	KIT
	1.001

	28
	20895 - CINTA PARA POSTE GALVANIZADA A FOGO COM DIÂMETRO DE150 MM ou 160MMCOM 3 PARAFUSOS E PORCAS 
	KIT
	1.001

	29
	21650 - CONECTOR CDP 120 
	UNI
	2.001

	30
	11533 - CONECTOR PIRCEN CDP-70 
	UNI
	10.001

	31
	21645 - CONTACTORA TRIFÁSICO MINIMO 50A- 220W 
	UNI
	41

	32
	20904 - Disjuntor Baixa Tensão Aplicação: Instalações Elétricas , Número De Fases: bifásico , Curva De Disparo: C , Corrente Nominal: 32 A, Funcionamento: Termomagnético , Padrão: Din 
	UNI
	140

	33
	20911 - Disjuntor Baixa Tensão Aplicação: Instalações Elétricas , Número De Fases: monofásico , Curva De Disparo: C , Corrente Nominal: 16 A, Funcionamento: Termomagnético , Padrão: Din 
	UNI
	160

	34
	20912 - Disjuntor Baixa Tensão Aplicação: Instalações Elétricas , Número De Fases: monofásico , Curva De Disparo: C , Corrente Nominal: 32 A, Funcionamento: Termomagnético , Padrão: Din 
	UNI
	140

	35
	20905 - Disjuntor Baixa Tensão Aplicação: Instalações Elétricas , Número De Fases:1 , Curva De Disparo: C , Corrente Nominal: 20 A, Funcionamento: Termomagnético , Padrão: Din 
	UNI
	140

	36
	20906 - Disjuntor Baixa Tensão Aplicação: Instalações Elétricas , Número De Fases:1 , Curva De Disparo: C , Corrente Nominal: 25 A, Funcionamento: Termomagnético , Padrão: Din 
	UNI
	140

	37
	20913 - Disjuntor Baixa Tensão Aplicação: Instalações Elétricas , Número De Fases:1 , Curva De Disparo: C , Corrente Nominal: 40 A, Funcionamento: Termomagnético , Padrão: Din 
	UNI
	140

	38
	20914 - Disjuntor Baixa Tensão Aplicação: Instalações Elétricas , Número De Fases:1 , Curva De Disparo: C , Corrente Nominal: 50 A, Funcionamento: Termomagnético , Padrão: Din 
	UNI
	140

	39
	20915 - Disjuntor Baixa Tensão Aplicação: Instalações Elétricas , Número De Fases:3 , Curva De Disparo: C , Corrente Nominal: 100 A, Funcionamento: Termomagnético , Padrão: Din 
	UNI
	35

	40
	20916 - Disjuntor Baixa Tensão Aplicação: Instalações Elétricas , Número De Fases:3 , Curva De Disparo: C , Corrente Nominal: 32 A, Funcionamento: Termomagnético , Padrão: Din 
	UNI
	21

	41
	20917 - Disjuntor Baixa Tensão Aplicação: Instalações Elétricas , Número De Fases:3 , Curva De Disparo: C , Corrente Nominal: 40 A, Funcionamento: Termomagnético , Padrão: Din 
	UNI
	21

	42
	20918 - Disjuntor Baixa Tensão Aplicação: Instalações Elétricas , Número De Fases:3 , Curva De Disparo: C , Corrente Nominal: 50 A, Funcionamento: Termomagnético , Padrão: Din 
	UNI
	65

	43
	20919 - Disjuntor Baixa Tensão Aplicação: Instalações Elétricas , Número De Fases:3 , Curva De Disparo: C , Corrente Nominal: 63 A, Funcionamento: Termomagnético , Padrão: Din 
	UNI
	65

	44
	20972 - DPS 45KA, MONOPOLAR 
	UNI
	510

	45
	21046 - DR DIFERENCIAL RESIDUAL 2 POLOS, 40A 
	UNI
	11

	46
	21047 - DR DIFERENCIAL RESIDUAL 4 POLOS, MINIMO 40A 
	UNI
	11

	47
	21633 - FIO CABO FLEXIVEL 2 x 2,50 PP 
	RL
	63

	48
	21634 - FIO CABO FLEXIVEL 4 x 2,50 PP 
	RL
	24

	49
	21640 - FIO CABO PP 2X4.00MM 
	RL
	14

	50
	21632 - FIO CABO PP 4X6MM 
	RL
	63

	51
	21646 - FIO DE COBRE FLEXÍVEL PARALELO 2X2,5MM 
	RL
	34

	52
	20923 - FIO DE COBRE SÓLIDO/RIGIDO 1,5MM 750V, PADRÃO ABNT 
	RL
	34

	53
	20924 - FIO DE COBRE SÓLIDO/RIGIDO 2,5MM 750V, PADRÃO ABNT 
	RL
	34

	54
	20920 - FIO FLEXIVEL 1,5MM ROLO DE 100M, tensão de isolamento 750, (AZUL, VERMELHO, BRANCO, PRETO, VERDE E/OU CINZA) cor a ser definida na hora do pedido 
	RL
	93

	55
	19480 - FIO FLEXIVEL 10MM ROLO DE 100M, tensão de isolamento 750, (AZUL, VERMELHO, BRANCO, PRETO, VERDE E/OU CINZA) cor a ser definida na hora do pedido 
	RL
	73

	56
	19481 - FIO FLEXÍVEL 2,5MM ROLO DE 100M, tensão de isolamento 750, (AZUL, VERMELHO, BRANCO, PRETO, VERDE E/OU CINZA) COR A SER DEFINIDA NA HORA DO PEDIDO 
	RL
	103

	57
	19482 - FIO FLEXÍVEL 4MM ROLO DE 100M, tensão de isolamento 750, (AZUL, VERMELHO, BRANCO, PRETO, VERDE E/OU CINZA) COR A SER DEFINIDA NA HORA DO PEDIDO 
	RL
	93

	58
	19483 - FIO FLEXIVEL 6MM ROLO DE 100M, tensão de isolamento 750, (AZUL, VERMELHO, BRANCO, PRETO, VERDE E/OU CINZA) COR A SER DEFINIDA NA HORA DO PEDIDO 
	RL
	73

	59
	21647 - FIO PLASTICHUMBO 2x2,50 mm COBRE PADRÃO ABNT 
	RL
	24

	60
	20909 - FITA ISOLANTE ELETRICA Cor: cor a definir na hora do pedido, Comprimento: 20 M, Largura: 19 Mm, 
	UNI
	1.220

	61
	20922 - FITA ISOLANTE ELÉTRICA MATERIAL BÁSICO: PVC AUTOEXTINGUÍVEL, RESISTÊNCIA À TENSÃO: ATÉ 750 V, COR: PRETA, CLASSE A, TEMPERATURA: 105º C, COMPRIMENTO:20 M, LARGURA:19 MM, ESPESSURA:0,19 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RESISTENTE A U.V, ANTICHAMAS E AUTOEXTINGUÍVEL. 
	UNI
	1.220

	62
	20159 - Fita isolante liquida 50ml 
	FR
	61

	63
	21648 - HASTE TERRA COBREADA 1/2x2,00M (MINIMO 2 ) 
	UNI
	190

	64
	20925 - INTERRUPTOR MODULO 10/250 
	UNI
	3.050

	65
	16308 - LÂMPADA DE LED (BULBO) 15W BIVOLT E 27, LUZ BRANCA 6500K 
	UNI
	6.500

	66
	21649 - LÂMPADA DE LED 120W/BIVOLT LUZ BRANCA E-40 
	UNI
	3.550

	67
	20926 - LÂMPADA DE LED 30W/BIVOLT LUZ BRANCA E-27 
	UNI
	3.800

	68
	20927 - LÂMPADA DE LED 50W/BIVOLT LUZ BRANCA E-40 
	UNI
	3.800

	69
	20742 - LÂMPADA LED 9/10W E27 BRANCA BIVOLT 
	PÇ
	6.100

	70
	20928 - LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 150W-220V- E-40 bulbo tubular, com fluxo luminoso no mínimo de 15.000 lúmens e vida útil mínima de 32.000 horas. COM CERTIFICADO ISO 9001,CREDENCIADO JUNTO AO INMETRO COM SELO PROCEL 
	UNI
	4.001

	71
	20929 - LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO DE 250W TUBULAR COM VIDA ÚTIL 32.000H FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.000LM, COM CERTIFICADO ISO 9001,CREDENCIADO JUNTO AO INMETRO. COM SELO PROCEL 
	UNI
	4.001

	72
	20930 - LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO DE 400W TUBULAR COM VIDA ÚTIL 32.000H FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.000LM, COM CERTIFICADO ISO 9001,CREDENCIADO JUNTO AO INMETRO. COM SELO PROCEL 
	UNI
	1.0010

	73
	20931 - LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO DE 70W TUBULAR COM VIDA ÚTIL 32.000H FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.000LM, COM CERTIFICADO ISO 9001,CREDENCIADO JUNTO AO INMETRO. COM SELO PROCEL 
	UNI
	10.001

	74
	20984 - LUMINÁRIA (PRATO E/OU CABEÇA) E-40 FECHADA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM ALUMÍNIO, SEM GRADE DE PROTEÇÃO EM AÇO, SOQUETE PORCELANA COM BASE TIPO E-40 RESISTENTE A CHOQUES TÉRMICOS PARA USO DE LÂMPADAS DE ATÉ 400W, COM DIFUSOR EM POLICARBONATO INJETADO E ANTI UV. 
	UNI
	1.001

	75
	2556 - LUMINÁRIA EM ALUMÍNIO E-27 estampado com anodização em alto brilho, espessura mínima de chapa de 1,2mm, soquete de porcelana E-27, suporte de fixação (rabeta) em alumínio injetado ou fundido para braços de 1&quot; com alt de 193, comp de 344, larg 255, com refrator em policarbonato. Parafusos, fechos e trincos de aço inox. Uso com lâmpada de vapor de sódio até 150w. Todas as luminárias deverão ser com braço de 1 metro de comprimento, diâmetro 25,4mm, galvanizados a fogo 
	UNI
	201

	76
	2560 - LUMINÁRIA EM ALUMÍNIO E-40 estampado e anodizado brilhante, espessura mínima de chapa de 1,0mm, para lâmpada de vapor de sódio/metálico até 400w. Pescoço em alumínio fundido/injetado com regulagem múltipla de 25,4 até 60,3mm através de braçadeira em aço galvanizado à fogo. Parafusos, fechos e trincos em aço inox. Difusor em policarbonato injetado de alta resistência mecânica e anti-UV. Acompanhada de braço de cisne, galvanizado à fogo, com parede de tubo mínima de 2,0mm, comprimento de 3 metros, projeção de 2,5 metros, diâmetro externo 508,8m, comprimento mínimo de sapata de 30cm, com dois furos para fixação através de parafusos M16 sem reator acoplado na cabeça 
	UNI
	1.001

	77
	8237 - MODULO CEGO 
	UNI
	4.050

	78
	20950 - Parafuso auto atarraxante sextavado 5/16 x 7.5 AÇO INOX 
	UNI
	1.201

	79
	20956 - Parafuso philips auto atarraxante 3.0X35 
	UNI
	3.201

	80
	20954 - Parafuso philips auto atarraxante 30x25 
	UNI
	4.200

	81
	20955 - Parafuso philips auto atarraxante 30X30 
	UNI
	3.201

	82
	21655 - Parafuso Philips auto atarraxante 35x35 
	UNI
	3.201

	83
	20957 - Parafuso philips auto atarraxante 35X40 
	UNI
	3.201

	84
	20958 - Parafuso philips auto atarraxante 35X45 
	UNI
	3.201

	85
	20959 - Parafuso philips auto atarraxante 35X50 
	UNI
	3.201

	86
	20960 - Parafuso philips auto atarraxante 35X55 
	UNI
	3.201

	87
	20961 - Parafuso philips auto atarraxante 35X70 
	UNI
	3.201

	88
	20946 - PARAFUSO RETO GALVANIZADO A FOGO COM ROSCA TOTAL MEDINDO 25 CM X 1/2&quot; COM 2PORCA QUADRADA E 2 ARRUELA LISA PROPORCIONAL 
	KIT
	1.051

	89
	20945 - PARAFUSO RETO GALVANIZADO A FOGO COM ROSCA TOTAL MEDINDO 30CM X 1/2&quot; COM 2PORCA QUADRADA E 2 ARRUELA LISA PROPORCIONAL 
	KIT
	1.051

	90
	20947 - PARAFUSO RETO GALVANIZADO A FOGO COM ROSCA TOTAL MEDINDO 35CM X 1/2&quot; COM 2PORCA QUADRADA E 2 ARRUELA LISA PROPORCIONAL 
	KIT
	1.051

	91
	20948 - PARAFUSO RETO GALVANIZADO A FOGO COM ROSCA TOTAL MEDINDO 40CM X 1/2&quot; COM 2PORCA QUADRADA E 2 ARRUELA LISA PROPORCIONA 
	KIT
	1.051

	92
	21065 - PARAFUSO RETO GALVANIZADO A FOGO COM ROSCA TOTAL MEDINDO 50CM X 1/2&amp;quot; COM 2PORCA QUADRADA E 2 ARRUELA LISA PROPORCIONAL 
	KIT
	1.051

	93
	20949 - PARAFUSO RETO GALVANIZADO A FOGO COM ROSCA TOTAL MEDINDO 70CM X 1/2&quot; COM 2PORCA QUADRADA E 2 ARRUELA LISA PROPORCIONA 
	KIT
	1.051

	94
	20973 - PARAFUSO ROSCA SOBERBA SEXTAVADO 1/4 50 (AÇO INOX) 
	UNI
	1.101

	95
	21651 - PARAFUSO ROSCA SOBERBA SEXTAVADO 1/4 60 (AÇO INOX) 
	UNI
	1.101

	96
	21654 - PARAFUSO ROSCA SOBERBA SEXTAVADO 1/4 70 (AÇO INOX) 
	UNI
	1.101

	97
	21652 - PARAFUSO ROSCA SOBERBA SEXTAVADO 5/16 150 (AÇO INOX) 
	UNI
	1.101

	98
	21653 - PARAFUSO ROSCA SOBERBA SEXTAVADO 5/16 110 (AÇO INOX) 
	UNI
	1.101

	99
	21665 - PARAFUSO ROSCA SOBERBA SEXTAVADO 5/16 70 
	UNI
	1.101

	100
	20932 - PLACA 4X2 COM SUPORTE 3 MÓDULOS - INSTALAÇÃO EM CAIXA 4X2 EMBUTIDA EM PAREDE (TOMADA VAZIA SEM MODULO) 
	KIT
	3.100

	101
	11295 - PLAFON E 27 
	UNI
	5.200

	102
	20933 - PLUG FEMEA 10A, 250V 3 PINOS 
	UNI
	2.301

	103
	20934 - PLUG FEMEA 20A, 250V 3 PINOS 
	UNI
	2.301

	104
	20936 - PLUG MACHO 10A, 250V 3 PINOS 
	UNI
	2.301

	105
	20935 - PLUG MACHO 20A, 250V 3 PINOS 
	UNI
	2.301

	106
	21656 - REATOR EXTERNO VAPOR DE SÓDIO 150W - 220V - 60HZ ALTO FATOR DE POTENCIA, BOBINAGEM DE COBRE, COM CANECA GALVANIZADA A FOGO COM BASE PARA RELE FOTOELETRICO ACOPLADA, PERDAS MAXIMAS 22W,COM SELO ENSE/PROCEL/INMETRO IMPRESSO NO PRODUTO E GARANTIA DE 03 ANOS 
	UNI
	3.001

	107
	20937 - REATOR EXTERNO VAPOR DE SÓDIO 250W 220V - 60HZ ALTO FATOR DE POTENCIA, BOBINAGEM DE COBRE, COM CANECA GALVANIZADA A FOGO COM BASE PARA RELE FOTO ELETRICO ACOPLADA, PERDAS MAXIMA DE 14W, COM SELO ENSE/PROCEL/INMETRO IMPRESSO NO PRODUTO E GARANTIA DE 03 ANOS 
	UNI
	3.001

	108
	20938 - REATOR EXTERNO VAPOR DE SÓDIO 400W 220V - 60HZ ALTO FATOR DE POTENCIA, BOBINAGEM DE COBRE, COM CANECA GALVANIZADA A FOGO COM BASE PARA RELE FOTO ELETRICO ACOPLADA, PERDAS MAXIMA DE 14W, COM SELO ENSE/PROCEL/INMETRO IMPRESSO NO PRODUTO E GARANTIA DE 03 ANOS 
	UNI
	1.001

	109
	21657 - REATOR EXTERNO VAPOR DE SÓDIO 70W - 220V - 60HZ ALTO FATOR DE POTENCIA, BOBINAGEM DE COBRE, COM CANECA GALVANIZADA A FOGO COM BASE PARA RELE FOTO ELETRICO ACOPLADA, PERDAS MAXIMA DE 14W, COM SELO ENSE/PROCEL/INMETRO IMPRESSO NO PRODUTO E GARANTIA DE 03 ANOS 
	UNI
	5.001

	110
	20974 - REATOR INTERNO VAPOR DE SÓDIO 400W - 220V - 60HZ 220V - 60HZ sódio, alto fator de potência, BOBINAGEM DE COBRE, com caneca galvanizada a fogo, garantia de 24 meses e selo PROCEL/INMETRO de desempenho 
	UNI
	201

	111
	21021 - REBITE DE REPUXO 4,8x25 DE ALUMÍNIO 
	UNI
	10.221

	112
	20941 - REFLETOR LED 100W POTÊNCIA: 100W, TENSÃO NOMINAL: AC220V, FATOR DE POTÊNCIA:&gt;0,97, TIPO DE LED: SMD 3030, FLUXO LUMINOSO: 138LM/W, COR DA LUZ: BRANCA, BIVOLT 
	UNI
	100

	113
	19471 - REFLETOR LED 150W BIVOLT 
	UNI
	100

	114
	20939 - REFLETOR LED 200W POTÊNCIA: 200W, TENSÃO NOMINAL: AC220V, FATOR DE POTÊNCIA:&gt;0,97, TIPO DE LED: SMD 3030, FLUXO LUMINOSO: 138LM/W, COR DA LUZ: BRANCO, ÂNGULO DE FEIXE LUMINOSO: 90º, BIVOLT 
	UNI
	100

	115
	20940 - REFLETOR LED 400W POTÊNCIA: 400W, TENSÃO NOMINAL: AC220V, FATOR DE POTÊNCIA:&gt;0,97, TIPO DE LED: SMD 3030, FLUXO LUMINOSO: 138LM/W, COR DA LUZ: BRANCO, BIVOLT 
	UNI
	100

	116
	3558 - RELÉ FOTO ELÉTRICO TIPO II - 105 a 305V saída ligada à noite com sistema FAIL-OFF (no caso de falha do relé as lâmpadas permanecem desligadas) capacidade de carga até 1000W resistivo, 1800VA/220Vac ou 1200Vac, com fator de potência não corrigindo (FP&gt;0,5), 500V corrigidos (FP&gt;0,92) contatos do relé quando desernegizado normalmente abertos, índice de proteção IP-67, tampa em policarbonato estabilizado contra raios UV, base em polímero polipropileno, gaxeta em PVC, retardo de 2 a 5 segundos para ligar ou desligar liga menos que 10LUX, desligar menos que 30LUX, tensão de surto 5000V na rede, 60 meses de garantia, pinos de latão estanhado, temperatura de funcionamento entre -5ºC e 50ºC. Conforme NBR 5123 com cadastro no banco de produtos aprovados junto ao CEIP/LABELO. Vida útil mínima de 5000 operações em NF. 
	UNI
	6.140

	117
	19325 - RELÉ FOTOELÉTRICO INSTANTÂNEO 1000w 200v Magnético NA, tensão 200vca; tecnologia microcontrolado , índice de proteção IP65, tampa em policarbonato com proteção UV, base em copolimero polipropileno, gaxeta em PVC, tipo de contato quando desenergizado normalmente aberto (NA) - Fail-off, impede acionamento indevido a variações bruscas de luminosidade com raios, laser, nuvem e etc. Menor que 4 segundos para ligar ou para desligar (tipo instantâneo), entre 3 e 20 lux,menor que 80 lux respeitando a relação de histerese entre liga e desliga (histerese); 1,2 a 4 vezes, exclusivo sistema de comutação dos contatos próximos ao zero de tensão da rede elétrica aumentando a vida útil do conjunto,design moderno com exclusivo fechamento sem parafusos, uso do sensor por silício, fototransistor, suporta mais de 4000v/2000A, menor que 0,7w, maior 2500v, pinos em latão estanhados, mapa de marcação indelével do momento e colocação em campo, garantia 1 ano, potência resistiva 1000w 
	UNI
	61

	118
	21658 - RELÉ TEMPORIZADOR 8 PROGRAMAS 
	UNI
	111

	119
	21659 - SUPORTE AS11 GALVANIZADO A FOGO c/ roldana 
	UNI
	2.011

	120
	21087 - SUPORTE DE LOUÇA E27 
	UNI
	5.030

	121
	20963 - Tomada externa/sobrepor Corrente Nominal: 10 A, Tensão Nominal: 250 V, Características Adicionais: Caixa Fechada, Posição Relativa: Sobrepor 
	UNI
	4.520

	122
	20964 - Tomada externa/sobrepor Corrente Nominal: 20 A, Tensão Nominal: 250 V, Características Adicionais: Caixa Fechada, Com 1 Interruptor Simples Com 2 Sec , Aplicação: Instalação Elétrica , Material: Pvc , Posição Relativa: Sobrepor 
	UNI
	4.520

	123
	20966 - TOMADA MODULO 2P +T 10A 
	UNI
	3.050

	124
	20967 - TOMADA MODULO 2P +T 20A 
	UNI
	3.050

	125
	20968 - TOMADA SEM MODULO 
	UNI
	2.051

	126
	20970 - TORNEIRA ELÉTRICA 127W MÍNIMO 5500W 
	UNI
	66

	127
	20969 - TORNEIRA ELÉTRICA 220W MÍNIMO7500W 
	UNI
	66

	128
	21660 - TRILHO P/ DISJUNTOR DIN 1M 
	UNI
	46


1.2 JUSTIFICATIVA
 A contratação de materiais elétricos é fundamentada no Estudo Técnico Preliminar (ETP), que justifica a necessidade dessa aquisição para garantir a continuidade dos serviços essenciais no município. A aquisição será realizada conforme as disposições legais estabelecidas, visando o cumprimento das normas pertinentes à licitação e à qualidade dos produtos fornecidos. A base legal para a contratação será:

· Lei Federal nº 14.133/2021 ( Lei de Licitações e Contratos Administrativos);

· Normas Técnicas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) relacionadas a materiais elétricos;

· Instruções Normativas relativas à segurança no manuseio de materiais elétricos.

2.FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A solução proposta consiste na aquisição de materiais elétricos para reposição de estoques e manutenção das infraestruturas municipais. O ciclo de vida do objeto abrange desde a entrega dos materiais, o uso em serviços de manutenção e reparos, até o descarte ou substituição de peças após seu desgaste.

· Durabilidade: Os materiais adquiridos são de alta qualidade e atenderão às necessidades de operação por períodos variáveis, conforme o tipo de item. Materiais como lâmpadas LED, por exemplo, possuem alta durabilidade, enquanto outros itens, como fiações e cabos, terão durabilidade mais curta, dependendo da frequência de uso e condições ambientais.

3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
· A solução proposta consiste na licitação para contratação de empresa especializada para o fornecimento dos materiais elétricos descritos neste Termo de Referência, visando atender as necessidades da administração pública. A empresa contratada será responsável por fornecer os itens conforme especificações, quantidade e prazo estabelecidos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
· Os materiais a serem fornecidos são considerados bens de natureza comum, pois seus padrões de desempenho e qualidade são passíveis de definição objetiva, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021.

· A contratação será realizada por meio de licitação, com critério de menor preço, conforme a legislação vigente.

· Os fornecedores interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da contratação e apresentar toda a documentação exigida, conforme as normas do processo licitatório.

· Foi indico pela Secretaria de Educação um contator para analisar o balanço patrimonial.

· Os itens precisam ter a certificação e aprovação da ANEEL e/ou do INMETRO conforme legislação vigente.

5.METODO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
· O fornecimento dos materiais descritos neste Termo de Referência será solicitado e entregue pela empresa contratada após a assinatura do contrato e emissão de empenho, quando solicitado pela secretaria.

· A empresa deverá cumprir rigorosamente as quantidades, descrição e marca dos itens a serem entregues.

· Os materiais deverão ser entregues intactos, sem amassados, danos ou qualquer outro defeito que comprometa a sua qualidade e funcionalidade.

5.1 DO ENDEREÇO DE ENTREGA 
· Secretaria de Saúde, Secretaria de Obras: Rua Silveira Martins, 349, Centro, Cidreira/RS

· Secretaria de Educação: Rua Cauby A. Nunes da Silveira, nº 1063, Cidreira

· Secretaria do Meio Ambiente: Rua João Neves, nº 194, Centro, Cidreira

· Secretaria de Assistência Social: Rua Francisco Antônio de Melo, nº 2673, Centro, Cidreira 

      HORÁRIOS
· A entrega deverá ser realizada em dias úteis, das 9h às 11h30min na parte da manhã e das 14h às 16h30min na parte da tarde.
5.2 CRITÉRIOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

  Os bens serão recebidos de acordo com as seguintes condições:

· Recebimento provisório: A partir da entrega, será realizada a verificação da conformidade com as especificações previstas no anexo I.

· Recebimento definitivo: Após a verificação da conformidade dos bens com as especificações estabelecidas no Edital e na proposta, o recebimento definitivo será formalizado em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório.

· Caso a verificação não ocorra dentro do prazo estipulado, o recebimento definitivo será considerado realizado no último dia do prazo.

· Os bens poderão ser rejeitados, total ou parcialmente, caso apresentem não conformidades com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na proposta da contratada.

· O recebimento provisório ou definitivo não exime a contratada de sua responsabilidade pelos prejuízos decorrentes de execução inadequada do contrato.

5.3 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
· Receber, fiscalizar e orientar a execução do contrato, solucionando eventuais dúvidas e contestando falhas na execução do objeto contratado.

· Receber o objeto e lavrar o Termo de Recebimento Provisório, rejeitando-o, no todo ou em parte, se não atender às especificações.

· Comunicar à contratada qualquer imperfeição, falha ou irregularidade nos bens fornecidos para que sejam corrigidos, reparados ou substituídos.

· Efetuar o pagamento à contratada conforme os termos estabelecidos, dentro do prazo acordado, após a entrega dos bens.

· O contratante não será responsável por compromissos assumidos pela contratada com terceiros ou por danos causados a terceiros durante a execução do contrato.

5.4 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

· Cumprir integralmente as obrigações descritas neste Termo de Referência, bem como as condições da proposta apresentada.

· Entregar os bens no prazo e local acordados, acompanhados da nota fiscal correspondente.

· Considerar os preços propostos completos e suficientes para o fornecimento dos itens descritos.

· Arcar com todos os encargos e despesas decorrentes da execução do contrato, incluindo tributos, encargos trabalhistas, fiscais, fretes, seguros, transporte, e demais despesas incidentes sobre os bens fornecidos.

· Indenizar o contratante e terceiros por danos causados durante a execução do contrato, conforme previsto no artigo 120 da Lei nº 14.133/2021.

· Garantir a qualidade e segurança dos produtos, conforme as normas técnicas aplicáveis, e prestar assistência técnica, caso necessário.

5.5 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
· O contrato será monitorado de acordo com as disposições da Lei nº 14.133/2021. A fiscalização será realizada pelo fiscal de contrato designado.

· A contratada será responsável por reparar qualquer vício ou defeito nos bens entregues, sem custos adicionais para a administração pública.

· A fiscalização não exclui a responsabilidade da contratada, que deve responder por todos os custos e danos resultantes da execução do contrato.

· Comunicados formais entre a contratante e a contratada deverão ser realizados por escrito.
5.6 DO PAGAMENTO 

· O pagamento será realizado conforme as entregas dos materiais, acompanhados da nota fiscal, no prazo de até 30 dias após a verificação e aprovação pelo contratante. Caso haja erros na nota fiscal ou em outras circunstâncias impeditivas, o pagamento será suspenso até a regularização dos documentos.

6.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
· A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal e informado na SOLICITAÇÃO INICIAL e DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA preenchidos pelas secretarias em anexo. 

· Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do 

contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da 

contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as 

respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, 

verificar a necessidade e possibilidade da renovação/ prorrogação, bem como estudar a 

viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos 

respectivos termos aditivos, etc. 

· Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do 

objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do 

objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos 

fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato, etc. 

· O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

· Compete ao suplente de contrato realizar todas as atividades acima na ausência do fiscal de contrato.

·  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 

fornecedor de bens, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior.

7.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

· A medição será realizada a partir da entrega dos materiais, verificando a quantidade, qualidade e conformidade com as especificações. O pagamento será feito em parcelas mensais, com base nas entregas realizadas, conforme o procedimento de medição e aprovação.
8.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
· O fornecedor será selecionado por meio de pregão eletrônico, conforme a Lei nº 14.133/2021.
· Análise de preços: A empresa que apresentar o menor preço total para o fornecimento dos materiais será selecionada.

· A pesquisa de preços foi realizada por meio de consultas em plataformas de compras públicas e com fornecedores locais, com a participação do responsável técnico, Ademir Nunes Fialho.

9.ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

· O valor estimado da contratação foi obtido com base nas cotações realizadas no banco de preço e licitacon.
· Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 6.048.731,30 (Seis milhões quarenta e oito mil setecentos e trinta e um reais e trinta centavos).
· Observando que é uma media total, podendo diminuir a media e a quantidade é pedido de forma parcelada.
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
· O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária informada no DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA preenchido pelas secretarias solicitantes.

Cidreira, 05 de dezembro de 2024.

_______________________                                             ________________________

Vanessa Silva Vieira                                                            Giovanna da Silva Cardoso

Departamento de Compras                                                 Secretaria de Assistência Social

________________________                                                      ________________________

Ademir Nunes Fialho                                                                     Rafael Rodrigues Daer

Responsável pela Elétrica                                                             Secretario de Saúde 

________________________________

Flavio Zanoni

Secretário de Obras
ANEXO III
MODELO APRESENTAÇÃO DE DADOS E

PROPOSTA FINANCEIRA

	PROPOSTA COMERCIAL (em papel timbrado da proponente)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ----------/--------                          

	Dados a constar na Proposta

	Razão Social
	

	CNPJ
	

	Endereço
	

	Telefone/Fax
	

	E-mail
	

	Nome do Signatário
	

	Identidade do Signatário
	

	CPF do Signatário
	


MODELO DE APRESENTAÇÃO PROPOSTA FINANCEIRA

A
(empresa).............................. , estabelecida na cidade de ....................... À Rua ..................................., nº........., inscrita no CNPJ sob nº.......................... Apresentamos nossa proposta par fornecimento do objeto do Pregão Eletrônico nº 003/2025, conforme abaixo.

O valor global da nossa proposta é de R$ 
(por extenso).

	Item
	Descrição
	Un
	Qtd
	Marca
	Vlr Unit Referencial
	Total

	1
	20988 - Arruela quadrada a fogo 45x45 3mm,18. 
	UNI
	10.001
	
	3,31
	33.103,31

	2
	8513 - BASE PARA RELÉ FOTOELÉTRICO COM SUPORTE METÁLICO 
	UNI
	3.001
	
	31,76
	95.311,76

	3
	20978 - Braço com sapata para luminária pública galvanizado a fogo - Diâmetro encaixe nas pétalas 48,3mm, comprimento do braço para pétalas de no mínimo 3 metros, grau de instalação 40, sapata 375mm, parede mínima 2,25mm Ângulo de montagem de 0° a 5° no po - Braço curvo com sapata para luminária pública, galvanizado a fogo - Diâmetro encaixe nas pétalas 48,3mm, comprimento do braço para pétalas de no mínimo 3 metros, grau de instalação 40, sapata 375mm, parede mínima 2,25mm Ângulo de montagem de 0° a 5° no ponto da luminária 
	UNI
	1.001
	
	119,47
	119.589,47

	4
	21631 - Braço com sapata para luminária pública galvanizado a fogo Diâmetro encaixe nas pétalas 48,3mm, comprimento do braço para pétalas de no mínimo 3 metros, grau de instalação 40, sapata 375mm, parede mínima 2,25mm Ângulo de montagem de 0° a 5° no po- Braço curvo com sapata para luminária pública, galvanizado a fogo - Diâmetro encaixe nas pétalas 48,3mm, comprimento do braço para pétalas de no mínimo 2 metros, grau de instalação 40, sapata 375mm, parede mínima 2,25mm Ângulo de montagem de 0° a 5° no ponto da luminária 
	UNI
	2.001
	
	82,65
	165.382,65

	5
	21630 - Braço luminária externa Aço Carbono, Aplicação: Poste De Iluminação Pública, Comprimento: 1.000 MM, Tratamento Superficial: Zincagem Por Imersão A Quente, espessura da parede 1,5mm, Tipo Fixação: Por Parafuso , Diâmetro Tubo: 25 MM, Diâmetro Furo: 12,7 MM, Tipo Lâmpada: Vapor De Sódio De 70w Com Reator , Acessórios: Arruela Quadrada De 2x2&amp;amp;quot;; Pé P/Fixar Ao Poste 
	UNI
	2.001
	
	28,63
	57.288,63

	6
	21637 - CABO FLEXÍVEL 1,5mm CAPA DE SILICONE 750V 300 GRAUS 
	RL
	24
	
	304,90
	7.317,60

	7
	21638 - CABO FLEXÍVEL 2,5mm CAPA DE SILICONE 750V 300 GRAUS 
	RL
	14
	
	1.043,50
	14.609,00

	8
	20887 - Cabo Multiplex Multiplexado De Alumínio ,16Mm x 4 Vias Isoladas (Neutro isolado) 0,6/1Kv 
	RL
	43
	
	821,00
	35.303,00

	9
	20888 - Cabo Multiplex Multiplexado De Alumínio 10Mm x 4 Vias Isoladas (Neutro isolado) 0,6/1Kv. 
	RL
	43
	
	559,75
	24.069,25

	10
	20891 - Cabo Multiplex Multiplexado De Alumínio 25Mm x 4 Vias Isoladas (Neutro isolado) 0,6/1Kv. 
	RL
	13
	
	1.113,20
	14.471,60

	11
	20890 - Cabo Multiplex Multiplexado De Alumínio 35Mm x 4 Vias Isoladas (Neutro isolado) 0,6/1Kv. 
	RL
	13
	
	1.787,75
	23.240,75

	12
	20885 - Cabo Multiplex Multiplexado De Alumínio Duplex 10Mm 2 Vias Isoladas (Neutro isolado) 0,6/1Kv. 
	RL
	43
	
	303,20
	13.037,60

	13
	21636 - CABO PP 2X1,5MM 
	RL
	63
	
	370,00
	23.310,00

	14
	21635 - CABO PP 3X2,5MM COBRE FLEXÍVEL 
	RL
	14
	
	603,83
	8.453,62

	15
	21641 - CABO SINTENAX P.1KVA 10MM² 
	RL
	63
	
	713,00
	44.919,00

	16
	21642 - CABO SINTENAX P.1KVA 16MM² 
	RL
	63
	
	1.007,25
	63.456,75

	17
	21643 - CAIXA DE MEDIÇÃO COM LENTE, MONOFASICA, PADRÃO CEEE (polipropileno) 
	UNI
	23
	
	116,02
	2.668,46

	18
	21079 - CAIXA DE MEDIÇÃO COM LENTE, TRIFASICA, PADRÃO CEEE 
	UNI
	37
	
	205,89
	7.617,93

	19
	21644 - CHUVEIRO 220W MINIMO 5.500 3 TEMPERATURAS 
	UNI
	85
	
	107,13
	9.106,05

	20
	1052 - CHUVEIRO ALTA VASÃO 127V 5.500w mínimo 3 temperaturas 
	UNI
	100
	
	127,74
	12.774,00

	21
	20894 - CINTA PARA POSTE GALVANIZADA A FOGO COM DIÂMETRO DE 120 MM OU 130 MM COM 3 PARAFUSOS E PORCAS 
	KIT
	1.001
	
	24,19
	24.214,19

	22
	20896 - CINTA PARA POSTE GALVANIZADA A FOGO COM DIÂMETRO DE 180 MM OU 190MM COM 3 PARAFUSOS E PORCAS 
	KIT
	1.001
	
	54,38
	54.434,38

	23
	20897 - CINTA PARA POSTE GALVANIZADA A FOGO COM DIÂMETRO DE 210 MM OU 220MM COM 3 PARAFUSOS E PORCAS 
	KIT
	1.001
	
	37,12
	37.157,12

	24
	20898 - CINTA PARA POSTE GALVANIZADA A FOGO COM DIÂMETRO DE 240 MM OU 250MM COM NO MÍNIMO 3 PARAFUSOS E PORCAS 
	KIT
	1.001
	
	51,71
	51.761,71

	25
	20910 - CINTA PARA POSTE GALVANIZADA A FOGO COM DIÂMETRO DE 280 MM COM NO MÍNIMO 3 PARAFUSOS E PORCAS 
	KIT
	1.001
	
	46,24
	46.286,24

	26
	20899 - CINTA PARA POSTE GALVANIZADA A FOGO COM DIÂMETRO DE 320 MM COM NO MÍNIMO 3 PARAFUSOS E PORCAS 
	KIT
	1.001
	
	47,29
	47.337,29

	27
	21073 - CINTA PARA POSTE GALVANIZADA A FOGO COM DIÂMETRO DE 400 MM COM NO MÍNIMO 3 PARAFUSOS E PORCAS. 
	KIT
	1.001
	
	54,98
	55.034,98

	28
	20895 - CINTA PARA POSTE GALVANIZADA A FOGO COM DIÂMETRO DE150 MM ou 160MMCOM 3 PARAFUSOS E PORCAS 
	KIT
	1.001
	
	34,04
	34.074,04

	29
	21650 - CONECTOR CDP 120 
	UNI
	2.001
	
	13,83
	27.673,83

	30
	11533 - CONECTOR PIRCEN CDP-70 
	UNI
	10.001
	
	8,77
	87.708,77

	31
	21645 - CONTACTORA TRIFÁSICO MINIMO 50A- 220W 
	UNI
	41
	
	236,70
	9.704,70

	32
	20904 - Disjuntor Baixa Tensão Aplicação: Instalações Elétricas , Número De Fases: bifásico , Curva De Disparo: C , Corrente Nominal: 32 A, Funcionamento: Termomagnético , Padrão: Din 
	UNI
	140
	
	19,71
	2.759,40

	33
	20911 - Disjuntor Baixa Tensão Aplicação: Instalações Elétricas , Número De Fases: monofásico , Curva De Disparo: C , Corrente Nominal: 16 A, Funcionamento: Termomagnético , Padrão: Din 
	UNI
	160
	
	9,48
	1.516,80

	34
	20912 - Disjuntor Baixa Tensão Aplicação: Instalações Elétricas , Número De Fases: monofásico , Curva De Disparo: C , Corrente Nominal: 32 A, Funcionamento: Termomagnético , Padrão: Din 
	UNI
	140
	
	10,61
	1.485,40

	35
	20905 - Disjuntor Baixa Tensão Aplicação: Instalações Elétricas , Número De Fases:1 , Curva De Disparo: C , Corrente Nominal: 20 A, Funcionamento: Termomagnético , Padrão: Din 
	UNI
	140
	
	9,67
	1.353,80

	36
	20906 - Disjuntor Baixa Tensão Aplicação: Instalações Elétricas , Número De Fases:1 , Curva De Disparo: C , Corrente Nominal: 25 A, Funcionamento: Termomagnético , Padrão: Din 
	UNI
	140
	
	9,27
	1.297,80

	37
	20913 - Disjuntor Baixa Tensão Aplicação: Instalações Elétricas , Número De Fases:1 , Curva De Disparo: C , Corrente Nominal: 40 A, Funcionamento: Termomagnético , Padrão: Din 
	UNI
	140
	
	13,70
	1.918,00

	38
	20914 - Disjuntor Baixa Tensão Aplicação: Instalações Elétricas , Número De Fases:1 , Curva De Disparo: C , Corrente Nominal: 50 A, Funcionamento: Termomagnético , Padrão: Din 
	UNI
	140
	
	13,06
	1.828,40

	39
	20915 - Disjuntor Baixa Tensão Aplicação: Instalações Elétricas , Número De Fases:3 , Curva De Disparo: C , Corrente Nominal: 100 A, Funcionamento: Termomagnético , Padrão: Din 
	UNI
	35
	
	132,75
	4.646,25

	40
	20916 - Disjuntor Baixa Tensão Aplicação: Instalações Elétricas , Número De Fases:3 , Curva De Disparo: C , Corrente Nominal: 32 A, Funcionamento: Termomagnético , Padrão: Din 
	UNI
	21
	
	25,66
	538,86

	41
	20917 - Disjuntor Baixa Tensão Aplicação: Instalações Elétricas , Número De Fases:3 , Curva De Disparo: C , Corrente Nominal: 40 A, Funcionamento: Termomagnético , Padrão: Din 
	UNI
	21
	
	33,13
	695,73

	42
	20918 - Disjuntor Baixa Tensão Aplicação: Instalações Elétricas , Número De Fases:3 , Curva De Disparo: C , Corrente Nominal: 50 A, Funcionamento: Termomagnético , Padrão: Din 
	UNI
	65
	
	54,42
	3.537,30

	43
	20919 - Disjuntor Baixa Tensão Aplicação: Instalações Elétricas , Número De Fases:3 , Curva De Disparo: C , Corrente Nominal: 63 A, Funcionamento: Termomagnético , Padrão: Din 
	UNI
	65
	
	56,82
	3.693,30

	44
	20972 - DPS 45KA, MONOPOLAR 
	UNI
	510
	
	55,48
	28.294,80

	45
	21046 - DR DIFERENCIAL RESIDUAL 2 POLOS, 40A 
	UNI
	11
	
	60,40
	664,40

	46
	21047 - DR DIFERENCIAL RESIDUAL 4 POLOS, MINIMO 40A 
	UNI
	11
	
	124,29
	1.367,19

	47
	21633 - FIO CABO FLEXIVEL 2 x 2,50 PP 
	RL
	63
	
	454,33
	28.622,79

	48
	21634 - FIO CABO FLEXIVEL 4 x 2,50 PP 
	RL
	24
	
	885,50
	21.252,00

	49
	21640 - FIO CABO PP 2X4.00MM 
	RL
	14
	
	637,37
	8.923,18

	50
	21632 - FIO CABO PP 4X6MM 
	RL
	63
	
	1.984,50
	125.023,50

	51
	21646 - FIO DE COBRE FLEXÍVEL PARALELO 2X2,5MM 
	RL
	34
	
	325,17
	11.055,78

	52
	20923 - FIO DE COBRE SÓLIDO/RIGIDO 1,5MM 750V, PADRÃO ABNT 
	RL
	34
	
	151,00
	5.134,00

	53
	20924 - FIO DE COBRE SÓLIDO/RIGIDO 2,5MM 750V, PADRÃO ABNT 
	RL
	34
	
	376,00
	12.784,00

	54
	20920 - FIO FLEXIVEL 1,5MM ROLO DE 100M, tensão de isolamento 750, (AZUL, VERMELHO, BRANCO, PRETO, VERDE E/OU CINZA) cor a ser definida na hora do pedido 
	RL
	93
	
	99,52
	9.255,36

	55
	19480 - FIO FLEXIVEL 10MM ROLO DE 100M, tensão de isolamento 750, (AZUL, VERMELHO, BRANCO, PRETO, VERDE E/OU CINZA) cor a ser definida na hora do pedido 
	RL
	73
	
	891,14
	65.053,22

	56
	19481 - FIO FLEXÍVEL 2,5MM ROLO DE 100M, tensão de isolamento 750, (AZUL, VERMELHO, BRANCO, PRETO, VERDE E/OU CINZA) COR A SER DEFINIDA NA HORA DO PEDIDO 
	RL
	103
	
	278,45
	28.680,35

	57
	19482 - FIO FLEXÍVEL 4MM ROLO DE 100M, tensão de isolamento 750, (AZUL, VERMELHO, BRANCO, PRETO, VERDE E/OU CINZA) COR A SER DEFINIDA NA HORA DO PEDIDO 
	RL
	93
	
	376,66
	35.029,38

	58
	19483 - FIO FLEXIVEL 6MM ROLO DE 100M, tensão de isolamento 750, (AZUL, VERMELHO, BRANCO, PRETO, VERDE E/OU CINZA) COR A SER DEFINIDA NA HORA DO PEDIDO 
	RL
	73
	
	474,83
	34.662,59

	59
	21647 - FIO PLASTICHUMBO 2x2,50 mm COBRE PADRÃO ABNT 
	RL
	24
	
	557,26
	13.374,24

	60
	20909 - FITA ISOLANTE ELETRICA Cor: cor a definir na hora do pedido, Comprimento: 20 M, Largura: 19 Mm, 
	UNI
	1.220
	
	6,92
	8.442,40

	61
	20922 - FITA ISOLANTE ELÉTRICA MATERIAL BÁSICO: PVC AUTOEXTINGUÍVEL, RESISTÊNCIA À TENSÃO: ATÉ 750 V, COR: PRETA, CLASSE A, TEMPERATURA: 105º C, COMPRIMENTO:20 M, LARGURA:19 MM, ESPESSURA:0,19 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RESISTENTE A U.V, ANTICHAMAS E AUTOEXTINGUÍVEL. 
	UNI
	1.220
	
	23,06
	28.133,20

	62
	20159 - Fita isolante liquida 50ml 
	FR
	61
	
	33,35
	2.034,35

	63
	21648 - HASTE TERRA COBREADA 1/2x2,00M (MINIMO 2 ) 
	UNI
	190
	
	38,83
	7.377,70

	64
	20925 - INTERRUPTOR MODULO 10/250 
	UNI
	3.050
	
	13,99
	42.669,50

	65
	16308 - LÂMPADA DE LED (BULBO) 15W BIVOLT E 27, LUZ BRANCA 6500K 
	UNI
	6.500
	
	7,37
	47.905,00

	66
	21649 - LÂMPADA DE LED 120W/BIVOLT LUZ BRANCA E-40 
	UNI
	3.550
	
	144,50
	512.975,00

	67
	20926 - LÂMPADA DE LED 30W/BIVOLT LUZ BRANCA E-27 
	UNI
	3.800
	
	25,01
	95.038,00

	68
	20927 - LÂMPADA DE LED 50W/BIVOLT LUZ BRANCA E-40 
	UNI
	3.800
	
	28,81
	109.478,00

	69
	20742 - LÂMPADA LED 9/10W E27 BRANCA BIVOLT 
	PÇ
	6.100
	
	4,38
	26.718,00

	70
	20928 - LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 150W-220V- E-40 bulbo tubular, com fluxo luminoso no mínimo de 15.000 lúmens e vida útil mínima de 32.000 horas. COM CERTIFICADO ISO 9001,CREDENCIADO JUNTO AO INMETRO COM SELO PROCEL 
	UNI
	4.001
	
	22,15
	88.622,15

	71
	20929 - LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO DE 250W TUBULAR COM VIDA ÚTIL 32.000H FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.000LM, COM CERTIFICADO ISO 9001,CREDENCIADO JUNTO AO INMETRO. COM SELO PROCEL 
	UNI
	4.001
	
	31,30
	125.231,30

	72
	20930 - LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO DE 400W TUBULAR COM VIDA ÚTIL 32.000H FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.000LM, COM CERTIFICADO ISO 9001,CREDENCIADO JUNTO AO INMETRO. COM SELO PROCEL 
	UNI
	1.0010
	
	36,58
	36.616,58

	73
	20931 - LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO DE 70W TUBULAR COM VIDA ÚTIL 32.000H FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 33.000LM, COM CERTIFICADO ISO 9001,CREDENCIADO JUNTO AO INMETRO. COM SELO PROCEL 
	UNI
	10.001
	
	14,13
	141.314,13

	74
	20984 - LUMINÁRIA (PRATO E/OU CABEÇA) E-40 FECHADA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM ALUMÍNIO, SEM GRADE DE PROTEÇÃO EM AÇO, SOQUETE PORCELANA COM BASE TIPO E-40 RESISTENTE A CHOQUES TÉRMICOS PARA USO DE LÂMPADAS DE ATÉ 400W, COM DIFUSOR EM POLICARBONATO INJETADO E ANTI UV. 
	UNI
	1.001
	
	121,45
	121.571,45

	75
	2556 - LUMINÁRIA EM ALUMÍNIO E-27 estampado com anodização em alto brilho, espessura mínima de chapa de 1,2mm, soquete de porcelana E-27, suporte de fixação (rabeta) em alumínio injetado ou fundido para braços de 1&quot; com alt de 193, comp de 344, larg 255, com refrator em policarbonato. Parafusos, fechos e trincos de aço inox. Uso com lâmpada de vapor de sódio até 150w. Todas as luminárias deverão ser com braço de 1 metro de comprimento, diâmetro 25,4mm, galvanizados a fogo 
	UNI
	201
	
	121,38
	24.397,38

	76
	2560 - LUMINÁRIA EM ALUMÍNIO E-40 estampado e anodizado brilhante, espessura mínima de chapa de 1,0mm, para lâmpada de vapor de sódio/metálico até 400w. Pescoço em alumínio fundido/injetado com regulagem múltipla de 25,4 até 60,3mm através de braçadeira em aço galvanizado à fogo. Parafusos, fechos e trincos em aço inox. Difusor em policarbonato injetado de alta resistência mecânica e anti-UV. Acompanhada de braço de cisne, galvanizado à fogo, com parede de tubo mínima de 2,0mm, comprimento de 3 metros, projeção de 2,5 metros, diâmetro externo 508,8m, comprimento mínimo de sapata de 30cm, com dois furos para fixação através de parafusos M16 sem reator acoplado na cabeça 
	UNI
	1.001
	
	285,20
	285.485,20

	77
	8237 - MODULO CEGO 
	UNI
	4.050
	
	4,34
	17.577,00

	78
	20950 - Parafuso auto atarraxante sextavado 5/16 x 7.5 AÇO INOX 
	UNI
	1.201
	
	1,13
	1.357,13

	79
	20956 - Parafuso philips auto atarraxante 3.0X35 
	UNI
	3.201
	
	0,18
	576,18

	80
	20954 - Parafuso philips auto atarraxante 30x25 
	UNI
	4.200
	
	0,07
	294,00

	81
	20955 - Parafuso philips auto atarraxante 30X30 
	UNI
	3.201
	
	0,19
	608,19

	82
	21655 - Parafuso Philips auto atarraxante 35x35 
	UNI
	3.201
	
	0,10
	320,10

	83
	20957 - Parafuso philips auto atarraxante 35X40 
	UNI
	3.201
	
	0,12
	384,12

	84
	20958 - Parafuso philips auto atarraxante 35X45 
	UNI
	3.201
	
	0,19
	608,19

	85
	20959 - Parafuso philips auto atarraxante 35X50 
	UNI
	3.201
	
	0,45
	1.440,45

	86
	20960 - Parafuso philips auto atarraxante 35X55 
	UNI
	3.201
	
	0,22
	704,22

	87
	20961 - Parafuso philips auto atarraxante 35X70 
	UNI
	3.201
	
	0,67
	2.144,67

	88
	20946 - PARAFUSO RETO GALVANIZADO A FOGO COM ROSCA TOTAL MEDINDO 25 CM X 1/2&quot; COM 2PORCA QUADRADA E 2 ARRUELA LISA PROPORCIONAL 
	KIT
	1.051
	
	30,12
	31.656,12

	89
	20945 - PARAFUSO RETO GALVANIZADO A FOGO COM ROSCA TOTAL MEDINDO 30CM X 1/2&quot; COM 2PORCA QUADRADA E 2 ARRUELA LISA PROPORCIONAL 
	KIT
	1.051
	
	20,98
	22.049,98

	90
	20947 - PARAFUSO RETO GALVANIZADO A FOGO COM ROSCA TOTAL MEDINDO 35CM X 1/2&quot; COM 2PORCA QUADRADA E 2 ARRUELA LISA PROPORCIONAL 
	KIT
	1.051
	
	19,73
	20.736,23

	91
	20948 - PARAFUSO RETO GALVANIZADO A FOGO COM ROSCA TOTAL MEDINDO 40CM X 1/2&quot; COM 2PORCA QUADRADA E 2 ARRUELA LISA PROPORCIONA 
	KIT
	1.051
	
	20,69
	21.745,19

	92
	21065 - PARAFUSO RETO GALVANIZADO A FOGO COM ROSCA TOTAL MEDINDO 50CM X 1/2&amp;quot; COM 2PORCA QUADRADA E 2 ARRUELA LISA PROPORCIONAL 
	KIT
	1.051
	
	21,68
	22.785,68

	93
	20949 - PARAFUSO RETO GALVANIZADO A FOGO COM ROSCA TOTAL MEDINDO 70CM X 1/2&quot; COM 2PORCA QUADRADA E 2 ARRUELA LISA PROPORCIONA 
	KIT
	1.051
	
	17,77
	18.676,27

	94
	20973 - PARAFUSO ROSCA SOBERBA SEXTAVADO 1/4 50 (AÇO INOX) 
	UNI
	1.101
	
	0,93
	1.023,93

	95
	21651 - PARAFUSO ROSCA SOBERBA SEXTAVADO 1/4 60 (AÇO INOX) 
	UNI
	1.101
	
	0,89
	979,89

	96
	21654 - PARAFUSO ROSCA SOBERBA SEXTAVADO 1/4 70 (AÇO INOX) 
	UNI
	1.101
	
	0,80
	880,80

	97
	21652 - PARAFUSO ROSCA SOBERBA SEXTAVADO 5/16 150 (AÇO INOX) 
	UNI
	1.101
	
	1,66
	1.827,66

	98
	21653 - PARAFUSO ROSCA SOBERBA SEXTAVADO 5/16 110 (AÇO INOX) 
	UNI
	1.101
	
	1,07
	1.178,07

	99
	21665 - PARAFUSO ROSCA SOBERBA SEXTAVADO 5/16 70 
	UNI
	1.101
	
	1,20
	1.321,20

	100
	20932 - PLACA 4X2 COM SUPORTE 3 MÓDULOS - INSTALAÇÃO EM CAIXA 4X2 EMBUTIDA EM PAREDE (TOMADA VAZIA SEM MODULO) 
	KIT
	3.100
	
	2,76
	8.556,00

	101
	11295 - PLAFON E 27 
	UNI
	5.200
	
	5,97
	31.044,00

	102
	20933 - PLUG FEMEA 10A, 250V 3 PINOS 
	UNI
	2.301
	
	3,73
	8.582,73

	103
	20934 - PLUG FEMEA 20A, 250V 3 PINOS 
	UNI
	2.301
	
	4,89
	11.251,89

	104
	20936 - PLUG MACHO 10A, 250V 3 PINOS 
	UNI
	2.301
	
	3,46
	7.961,46

	105
	20935 - PLUG MACHO 20A, 250V 3 PINOS 
	UNI
	2.301
	
	4,14
	9.526,14

	106
	21656 - REATOR EXTERNO VAPOR DE SÓDIO 150W - 220V - 60HZ ALTO FATOR DE POTENCIA, BOBINAGEM DE COBRE, COM CANECA GALVANIZADA A FOGO COM BASE PARA RELE FOTOELETRICO ACOPLADA, PERDAS MAXIMAS 22W,COM SELO ENSE/PROCEL/INMETRO IMPRESSO NO PRODUTO E GARANTIA DE 03 ANOS 
	UNI
	3.001
	
	61,86
	185.641,86

	107
	20937 - REATOR EXTERNO VAPOR DE SÓDIO 250W 220V - 60HZ ALTO FATOR DE POTENCIA, BOBINAGEM DE COBRE, COM CANECA GALVANIZADA A FOGO COM BASE PARA RELE FOTO ELETRICO ACOPLADA, PERDAS MAXIMA DE 14W, COM SELO ENSE/PROCEL/INMETRO IMPRESSO NO PRODUTO E GARANTIA DE 03 ANOS 
	UNI
	3.001
	
	65,06
	195.245,06

	108
	20938 - REATOR EXTERNO VAPOR DE SÓDIO 400W 220V - 60HZ ALTO FATOR DE POTENCIA, BOBINAGEM DE COBRE, COM CANECA GALVANIZADA A FOGO COM BASE PARA RELE FOTO ELETRICO ACOPLADA, PERDAS MAXIMA DE 14W, COM SELO ENSE/PROCEL/INMETRO IMPRESSO NO PRODUTO E GARANTIA DE 03 ANOS 
	UNI
	1.001
	
	79,48
	79.559,48

	109
	21657 - REATOR EXTERNO VAPOR DE SÓDIO 70W - 220V - 60HZ ALTO FATOR DE POTENCIA, BOBINAGEM DE COBRE, COM CANECA GALVANIZADA A FOGO COM BASE PARA RELE FOTO ELETRICO ACOPLADA, PERDAS MAXIMA DE 14W, COM SELO ENSE/PROCEL/INMETRO IMPRESSO NO PRODUTO E GARANTIA DE 03 ANOS 
	UNI
	5.001
	
	69,02
	345.169,02

	110
	20974 - REATOR INTERNO VAPOR DE SÓDIO 400W - 220V - 60HZ 220V - 60HZ sódio, alto fator de potência, BOBINAGEM DE COBRE, com caneca galvanizada a fogo, garantia de 24 meses e selo PROCEL/INMETRO de desempenho 
	UNI
	201
	
	81,45
	16.371,45

	111
	21021 - REBITE DE REPUXO 4,8x25 DE ALUMÍNIO 
	UNI
	10.221
	
	0,19
	1.941,99

	112
	20941 - REFLETOR LED 100W POTÊNCIA: 100W, TENSÃO NOMINAL: AC220V, FATOR DE POTÊNCIA:&gt;0,97, TIPO DE LED: SMD 3030, FLUXO LUMINOSO: 138LM/W, COR DA LUZ: BRANCA, BIVOLT 
	UNI
	100
	
	51,40
	5.140,00

	113
	19471 - REFLETOR LED 150W BIVOLT 
	UNI
	100
	
	66,28
	6.628,00

	114
	20939 - REFLETOR LED 200W POTÊNCIA: 200W, TENSÃO NOMINAL: AC220V, FATOR DE POTÊNCIA:&gt;0,97, TIPO DE LED: SMD 3030, FLUXO LUMINOSO: 138LM/W, COR DA LUZ: BRANCO, ÂNGULO DE FEIXE LUMINOSO: 90º, BIVOLT 
	UNI
	100
	
	76,00
	7.600,00

	115
	20940 - REFLETOR LED 400W POTÊNCIA: 400W, TENSÃO NOMINAL: AC220V, FATOR DE POTÊNCIA:&gt;0,97, TIPO DE LED: SMD 3030, FLUXO LUMINOSO: 138LM/W, COR DA LUZ: BRANCO, BIVOLT 
	UNI
	100
	
	106,60
	10.660,00

	116
	3558 - RELÉ FOTO ELÉTRICO TIPO II - 105 a 305V saída ligada à noite com sistema FAIL-OFF (no caso de falha do relé as lâmpadas permanecem desligadas) capacidade de carga até 1000W resistivo, 1800VA/220Vac ou 1200Vac, com fator de potência não corrigindo (FP&gt;0,5), 500V corrigidos (FP&gt;0,92) contatos do relé quando desernegizado normalmente abertos, índice de proteção IP-67, tampa em policarbonato estabilizado contra raios UV, base em polímero polipropileno, gaxeta em PVC, retardo de 2 a 5 segundos para ligar ou desligar liga menos que 10LUX, desligar menos que 30LUX, tensão de surto 5000V na rede, 60 meses de garantia, pinos de latão estanhado, temperatura de funcionamento entre -5ºC e 50ºC. Conforme NBR 5123 com cadastro no banco de produtos aprovados junto ao CEIP/LABELO. Vida útil mínima de 5000 operações em NF. 
	UNI
	6.140
	
	25,98
	159.517,20

	117
	19325 - RELÉ FOTOELÉTRICO INSTANTÂNEO 1000w 200v Magnético NA, tensão 200vca; tecnologia microcontrolado , índice de proteção IP65, tampa em policarbonato com proteção UV, base em copolimero polipropileno, gaxeta em PVC, tipo de contato quando desenergizado normalmente aberto (NA) - Fail-off, impede acionamento indevido a variações bruscas de luminosidade com raios, laser, nuvem e etc. Menor que 4 segundos para ligar ou para desligar (tipo instantâneo), entre 3 e 20 lux,menor que 80 lux respeitando a relação de histerese entre liga e desliga (histerese); 1,2 a 4 vezes, exclusivo sistema de comutação dos contatos próximos ao zero de tensão da rede elétrica aumentando a vida útil do conjunto,design moderno com exclusivo fechamento sem parafusos, uso do sensor por silício, fototransistor, suporta mais de 4000v/2000A, menor que 0,7w, maior 2500v, pinos em latão estanhados, mapa de marcação indelével do momento e colocação em campo, garantia 1 ano, potência resistiva 1000w 
	UNI
	61
	
	34,31
	2.092,91

	118
	21658 - RELÉ TEMPORIZADOR 8 PROGRAMAS 
	UNI
	111
	
	123,09
	13.662,99

	119
	21659 - SUPORTE AS11 GALVANIZADO A FOGO c/ roldana 
	UNI
	2.011
	
	29,97
	60.269,67

	120
	21087 - SUPORTE DE LOUÇA E27 
	UNI
	5.030
	
	3,24
	16.297,20

	121
	20963 - Tomada externa/sobrepor Corrente Nominal: 10 A, Tensão Nominal: 250 V, Características Adicionais: Caixa Fechada, Posição Relativa: Sobrepor 
	UNI
	4.520
	
	16,99
	76.794,80

	122
	20964 - Tomada externa/sobrepor Corrente Nominal: 20 A, Tensão Nominal: 250 V, Características Adicionais: Caixa Fechada, Com 1 Interruptor Simples Com 2 Sec , Aplicação: Instalação Elétrica , Material: Pvc , Posição Relativa: Sobrepor 
	UNI
	4.520
	
	17,75
	80.230,00

	123
	20966 - TOMADA MODULO 2P +T 10A 
	UNI
	3.050
	
	14,37
	43.828,50

	124
	20967 - TOMADA MODULO 2P +T 20A 
	UNI
	3.050
	
	14,23
	43.401,50

	125
	20968 - TOMADA SEM MODULO 
	UNI
	2.051
	
	25,13
	51.541,63

	126
	20970 - TORNEIRA ELÉTRICA 127W MÍNIMO 5500W 
	UNI
	66
	
	194,36
	12.827,76

	127
	20969 - TORNEIRA ELÉTRICA 220W MÍNIMO7500W 
	UNI
	66
	
	210,31
	13.880,46

	128
	21660 - TRILHO P/ DISJUNTOR DIN 1M 
	UNI
	46
	
	17,65
	811,90


Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.


 O pagamento deverá creditado junto a conta corrente nº______, banco ______ em nome da empresa.


Declara também que por ser de seu conhecimento atende e se submete a todas as cláusulas e condições do Edital relativas à licitação supra, bem como às disposições, Lei Federal nº 14.133/21, e suas alterações posteriores e demais normas complementares e disposições deste instrumento, que disciplinam o certame e que integrarão o ajuste correspondente.


Declara, outrossim, que os produtos ofertados estão de acordo com as especificações técnicas, inclusive quanto à garantia dos mesmos.

__________ , ___ de _________ de 2025.

Assinatura e identificação

(Represet. Legal/procurador da licitante)

(Nome/RG/CPF/Cargo-Função)

ANEXO IV
MINUTA DA ATA DO REGISTRO DE PREÇO Nº  /2025
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 003/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 3559/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O EXECUTIVO MUNICIPAL E A EMPRESA ......

 Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que se encontra de acordo com o disposto na Lei Federal nº 14.133/21, que conjuntamente com as condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o Município de Cidreira, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua João Neves, 194 bairro Centro, inscrito no CNPJ N.º 90.256.686/0001-79, representado neste ato pelo Exmo. Prefeito Municipal Sr. GILBERTO DA COSTA SILVA, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, CPF 994.297.990-53 e a(s) empresa(s) ......... ,  CNPJ  N.º ........... ,  com  sede  à ................na  cidade de ............../...., fone: ........ , email: ..........,neste ato representada  pelo Sr ...... , CPF/RG ..... , (especificar a função na empresa) , que passa(m) a ser simplesmente denominada de FORNECEDORA, para possível aquisição futura dos produtos que compõe o objeto descrito na Clausula Primeira deste instrumento:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a possível aquisição de Materiais Elétricos, nas mínimas condições, especificações e equipamentos descritos no edital e seus Anexos.

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DA VALIDADE 

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei nº 14.133/2021.

2.2. Conforme art. 83, da Lei nº 14.133/2021, a Administração não está obrigada a realizar contratação por intermédio dessa Ata, podendo adotar, para tanto, licitação específica para o pretendido, desde que motivadamente, assegurando-se, todavia, a preferência de contratação aos registrados, no caso de igualdade de condições.

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DO CONTRATO


3.1. Para a contratação dos itens registrados nessa Ata, poderá ser dispensada a celebração de contrato com o licitante registrado, se preenchidos os requisitos do art. 95, incisos I e II, e § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

4. CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO

4.1.  Os preços ofertados pelas empresas na licitação serão devidamente registrados, conforme demonstrativo abaixo:
	ITEM 1
	LICITANTE
	VALOR

	1ª colocada
	(nome da empresa)
	R$

	2ª colocada
	...
	R$

	3ª colocada
	...
	R$

	ITEM 2
	LICITANTE
	VALOR

	1ª colocada
	(nome da empresa)
	R$

	2ª colocada
	...
	R$

	3ª colocada
	...
	R$

	ITEM 3
	LICITANTE
	VALOR

	...
	...
	...


4.2. Serão incluídos na presente ata, os licitantes que aceitarem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação, e posteriormente os licitantes que mantiverem a sua proposta original, conforme art. 82, § 5º, VI da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.3. No caso de ser registrado mais de um licitante com o mesmo valor, em preço igual ao do licitante vencedor, ficará assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, conforme dispõe o art. 82, VII da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.4. Na hipótese da alínea se devidamente comprovado e deferido o reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado, o fornecedor será reclassificado na ata, conforme o preço reequilibrado.

4.5. A entrega dos produtos deverá ser feita nos endereços, Rua Silveira Martins, nº 349, Centro, Cidreira; Rua João Neves, nº 194, Centro, Cidreira; Rua Francisco Antônio de Melo, nº 2673, Centro, Cidreira, em até 07 (sete) dias úteis após a solicitação do material, em horário de expediente, devendo comunicar-se previamente com o fiscal do contrato, para que este acompanhe a entrega, a contar da data do empenho, sob pena das sanções e punições previstas na lei nº 14.133/21.

5. CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, REAJUSTE ECONÔMICO-FINANCEIRO E REEQUILIBRIO
5.1. O pagamento será efetuado após o recebimento do objeto, e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): Secretaria de Obras CR8533; Secretaria da Saúde CR253 e CR297, Secretaria de Assistência Social CR518, 8630, 402, 436, 8446, 9108, 9096, 416, 408, 8881 e 8892; Secretaria do Meio Ambiente CR528; Secretaria de Educação CR86, 108, 148, 153, 122, 9144, 9140, 98, 103, 154, 158, 159, 8973, 8588, 8591, 173, 9090, 177, 221 e 224.
5.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

5.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite do bem, material ou serviço, acompanhado do comprovante de recebimento da nota fiscal emitido pela secretaria solicitante. 

5.4. Os pagamentos realizados pelo Município, posteriores aos prazos estabelecidos neste edital, serão acrescidos de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês e correção monetária;

5.4.1. A correção monetária se dará pelo índice IPCA;

5.5. Os preços vencedores do presente certame serão reajustados a cada 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato utilizando como índice o IPCA acumulado dos últimos 12 meses, não serão concedidos reajustes em prazo inferior a 12 (doze) meses.

5.6. A partir da data aniversário do contrato a empresa terá 30 (trinta) dias para protocolar o pedido de reajuste, a partir dos quais ocorrerá a decadência do direito.

5.7. A nota fiscal/fatura deverá ser separada de acordo com os empenhos.
6. CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Acompanhar, fiscalizar e conferir o objeto contratual;

6.2. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;

6.3. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

6.4. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas na entrega do produto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.1. Cumprir fielmente as obrigações contratuais de forma que o produto seja entregue conforme as especificações apresentadas;

7.2. Arcar com todos os tributos, custos e despesas decorrentes do fornecimento do produto, assim como as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus empregados quando da entrega ou da assistência técnica ao objeto desta licitação;

7.3. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega do item, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pela CONTRATANTE;

7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.5. Prestar garantia técnica dos bens fornecidos;

7.6. Apresentar Nota Fiscal ou Fatura, comprovante do fornecimento, contendo, necessariamente, a descrição, marca, modelo e ano de fabricação do objeto;

7.7. Comunicar, ao dirigente da Secretaria Solicitante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos necessários;

7.8. Proceder a entrega do item homologado, de acordo com o quantitativo e especificações mínimas descritas;

7.9. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados ou terceiros no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependências da CONTRATANTE;

7.10. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as Cláusulas Contratuais e as normas enumeradas na Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021.

7.11. Disponibilizar e manter atualizados os meios de comunicação (e-mail, telefone e etc.), visando uma facilitação do processo, pois as comunicações serão feitas, em regra, por telefone e(ou) e-mail. 

8. CLÁUSULA OITAVA: DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS  

8.1. Todos os encargos sociais e trabalhistas resultantes da presente Ata de Registro de Preços serão da inteira responsabilidade da Fornecedora sem qualquer ônus ao Poder Executivo. Para isso, reconhece desde já, ser de sua inteira responsabilidade todos e quaisquer débitos trabalhistas que advenham deste instrumento.  

9. CLÁUSULA NONA: DA FISCALIZAÇÃO
9.1. Cabe(m) ao(s) servidor(es) listado(s) à baixo, proceder à fiscalização rotineira dos itens recebido, quanto à quantidade, qualidade, compatibilidade com as características ofertadas na proposta e demais especificações que se fizerem necessárias, conforme previsto no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Gestor: Claudio Hoffmann, Fiscal: João Sidinei Pereira de Vargas Junior,
Suplente: Alexsandro Ribeiro Lima.

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

Gestor: Victor Ilha da Silva, Fiscal: Ademir Nunes Fialho, 
Suplente: Darcinei da Silva Lopes
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Gestor: Ângela Porciúncula, Fiscal: Liliane Margarete Pereira Tavares, 
Suplente: Deisi Weber

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Gestor: Andrios Bemfica dos Santos, Fiscal: Syrio Teixeira Seadi
Suplente: Vinicius Custódio Espíndola
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Gestor: Cristian Rodrigues Martins, Fiscal: Nanci da Silva Piá, 
Suplente: Leovir Teresa Pereira Costa
Os fiscais em hipótese alguma eximirão a Fornecedora da responsabilidade exclusiva pelos danos que causar a terceiros, seja por ato de dirigentes, proposto ou empregado seu

9.2. Os fiscais estão investidos no dever de recusar, em parte ou totalmente, o material ou serviço que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que seja entregue/executado fora dos dias e horários preestabelecidos, conforme dispõe o art. 140, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021.

9.3. As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas ao Secretário da pasta, no prazo máximo de 05 dias, sem prejuízo de o próprio fiscal notificar o registrado para adotar as providências necessárias para correção ou, quando for o caso, recomendar ao Secretário a instauração de processo para a aplicação das penalidades cabíveis.

9.4. A Secretaria solicitante promoverá ampla pesquisa no mercado em periodicidade de 12 (doze) meses, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, condição indispensável para a solicitação da aquisição, em observância ao previsto no art. 82, § 5º, IV da Lei nº 14.133/2021.
10. CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES
10.1. O detentor da Ata estará sujeito as sanções e punições previstas na lei nº 14.133/21. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

Art.138 da Lei Federal nº 14.133/21
11.1. A extinção do contrato poderá ser:

11.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

11.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

11.1.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

11.2. § 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

11.3. § 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

11.3.1. Devolução da garantia;

11.3.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

11.3.3. Pagamento do custo da desmobilização.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR

12.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro de Preços ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir:

a) greve geral;

b) calamidade pública;

c) interrupção dos meios de transporte;

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002).

12.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor.

12.3. Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado ao OP, em até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS PRIVILÉGIOS DO MUNICÍPIO

13.1. A Contratada reconhece que o Contratante compareceu neste negócio como agente de interesse público, motivo pelo qual admite que quaisquer dúvidas na interposição deste Contrato sejam dirimidas em favor do Município.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

14.1. A Contratada é obrigada a manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo Licitatório que deu origem a este Contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO  

16.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Tramandaí, para a composição de qualquer lide resultante deste Contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser.

16.2. E, por estarem assim, acordados e contratados, assinam o presente instrumento em 5 (cinco) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas signatárias.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato junto ao meio oficial do município.

17.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o edital de Pregão Eletrônico Registro de Preços registrado em epigrafe, e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.


Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, e por estarem acordados e compromissados, assinam o presente instrumento, o Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Cidreira, e pelo Senhor, já qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.



Cidreira,   de          de 2025.

GILBERTO DA COSTA SILVA

Prefeito Municipal

____________________________________

CONTRATADA
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